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De entre a secular existência das sociedades paro- 
quiaisfl de sobrevivência histórica no>fundamento- primi- 
tivo~ ›das . organizações ' condicionadas ao trabalho e *~às 
ajudas; sobressaíam as confrarias ›de carácter Hvicinal Je 
corporativismo* medieval,- unidas =colectivamente- na~ mais 
estreita amorosidade crista Foi o campanário pendão 
altaneiro' de wtradicionalf solidariedade; que ‹j*untou¬¬os 
habitantes das»humi;ldes povoações rurais, quando estas 
principiaram= a* agregar-se para o fecundo wfproveitoz .de 
arar a=terra,"sob oslídimos preceitos dívida e da família. 

A sua volta‹ se;agremiou, 'num sentimento afectivo 
de protecção e<"'numa compreendidas gregária familia- 
ridadel ê dei humano '-abrigo, toda* 'a ' populaçãowzagrícola- 
-pastoril. . Dentro da -contornada superfícivda zgeografia 
aráveljpregueada e arrebicada-'de'@caminhos, dei carreiras, 
dequebradas e‹'valados›, 'ondeÍfas› utilidades ^requerem os 
maiores esforços' p raz  o‹ ardor~do-- trabalho* Íe '* defesas 
sociais 'e económicas, integradas na* lei naturalfdos seus 
usos e costumes de movimentação rural, se.formou a 
paróquia eclesiástica, e a par e' juntamente; numa irma- 
nação baptismal de/corpo . e alma, . a- paróquia *civil ou 
tradicional. . . :  *z " ›  r ' ' 

.› Na paróquia eclesiástica, defensora e propugnadora 
dos' alumíatlos preceitos 'morais ¢ -caridoso=,~ de «ética 
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agonicnxasc geladas f'dosâ"âlençóis~~ da; ; mortes 

1 ¡. 

crista, pontificaram primitivamente os padroeiras leigos, 
depois os ministros da igreja: Sacerdotes investidos da 
inalterável espiritualidade divina, cuidando dos rebanhos 
e das comi aquele sentimento apurado de» unção 
respeitoso e humilde. Ministros do 'amor em Cristo, 
alentando com bençãos e auxílios, todos os idealismos 
tradicionais, todas as funções do trabalho e das colheitas, 
e todas as arrenegas da vida,.e .com absolvições, todos 
os pesadelos 'dos pecadores"e"'todos os . passamentos 
custosos dos que príncipiavam- 

. 
*sumir-Se'*nas* dobras 

z As doutrinas evangélicas, as pr1.me1ras,.-z na rsuafâforça 
dominadora de amplexos vigorosos de educaçãqzmotal 
e social, quando no meio campesino ainda' erarrf insUfi- 
cientemente cumpridas e' conhecidas as leis e as doutrinas 
das instituições municipais, adiantaram os assos. E for- 
mararn-se as sociedades mais espiritualiza ts e tradicio- 
nalistas da ruralidade trabalhadora, como fossem os 
agrupamentos integrados e unidos das primitivas Confra- 
rias, . ez umas legislação z administrativa e igrejária nas 
preceituosas-regrasfidos livros dos U.fø.r.ø Costumes. 1- Na sua 
cordialidade a favorz.da=-z.turbamulta,z.as-~Confrarias,= -como 
que alcançaram liberar. os servos e dar. crista. 61113111- 
CÍPZÇÊOT fiamilias, 'dentro dos= .sagrados zpârinclpiosz «da 
virtude pioclosa e do auxílio mútuo, emzrodosf os humanos 
dixeitoszdo trabalho e da zirmandadeš-oolectiva.~›w - 

A:-.classe rura1,z constituida num-âambiente.=~de~-âacti~ 
idades fecundas ezaspirações honestas, 'ondeá~se fdeSfxuta 

a : lenitude ktonscientez -dos valimentos -colectivoswc 
' ' orais -eM ampla» e. libertada organização de. regime 

agrário, de justiçm e. dez zverdade, práncipiouzzadentro da 
propriedade~;eclesiástica= e dos domínios dos padroado 
dadiooese deBraga.e dos.Mlosteiros, corno toda a;autori.¬ 
dado. espiritual» ie? ~1tempora1,.. reconhecida . ezonfirmada 
règiarnente,-vautoridade espiritual e .temporal obrigava 
a preservar -todos..os= ;tCSP¢1tQS05 prmcipiosw f tradições 
e- os costumes dos.zfrcgulesles,de.cada›um-dosmgloõnneacados 

. . -. = i ' - - .  , › zé . . .  
~:z..zE.‹=cntão,‹ pánocosfâ abades 'e reitora, ministrando .a 

doutrina e .-as-leis da igreja, orientavam zdentrozdoúconl 
texto litúrgico do seu ministério, todas as manifestações 
e. movimentos religiosos -das Confrariasre; doszíregueses, 
os :actos de -culto as rezas ›e~ xnzanificstagõcs lfiúnehres,-.‹as 

I ..11 
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festividades .-=rçJigiosas~~.e as.~ procissões aos zoragos -das 
freguesiasw' . *  .›. i i  . . '- is' .= 1 .  

.. A. paróquia civil . ou tradicional, tinha~ ;COMO-" que 
governançazprópria, de objectiva conservação, de 

priincipiosâ obriäroriais, expressos e dcfinidos,.~ gover- 
nançazconstituí .por =umz'liJllnitado grupo dez elementos 
sauídoswdo agregado colectivo de .todos os .cabeças de 
casal-que =fogueassem,~›e~ ue reciprocamente formavam . 

O comando. de. personalidade sociável, multiforme e 
directiva das=zConfrariasâdo. Subsino.. . Estas associações, 
embora. afectas, .em primazia, zàszzregras primordiais do 
espiritual - ez~ deliberativas da igreja, tinham umwprincípio 
de formação. muitos. especial =e~..muito caractcrástico, e 
oomung antes expressões. de acordativas e .fiunda- 
mentalmente sociaisae de.justiça popular. Pelo regime 
loca1,.- ezfpelo -voto..«'dos fregueses, dererminadamente 
eram formadas 'essas Confrarias do Subsino.porzum .ou 
dois Juízes, Mordomos,›e dois, três, quatro ou seisHomens 
de Falas,' .a Pque. também. chamavam .Homens . da»#Quadra, 
que ozlhavammošänesmo tempo pelo bem~comum,z como 
os dois *Mesteres deMesa.¿-nas sessões. municipais que 
a. f3VO1"ldOf:PO¢VO"'1BI • Nó-'LSCIIIPIG a sua ivoz;.ze..sempre 
convenientes e Iigazgraosz .benefiicios .sociais,z exemiam 
a sua-aeçãofnos pleitosdeziustiça queâfossem favoráveis. às 
regalias,~.aos%~intercsses,ë . 

n ó  Fora.mas. condilçõeês do .domínio padroeuro- e .ale- 
siástioo zquezzdividiramza tentem -freguesias.z~z- . . ‹  

. ~A.=zformação~ . dos .zLelemennos~~sociais,.. a constituição 
das famílias, O carâacnzccntralizadoz dozapoio e: do abizigo, 
agruparann :-OS paroquianos;gente-zindefesa., semúrepre- 
sentação «d€fil1Í1dfl.:..fi ~sujeita :às :servidão eàzà. obediência. 
As . mereêsénrégías, as fregaliasze zpxiválégios dasflOrdcns 
e das .-Comanzdas, *detenninaram .por titulosze. diplomas, a 
destrinça .dos~ vadoresze:-a capacidade. das colheitas; dando 
um sentido- cspecialzde personalidade' e'subdivisão dos 
dominios, liberdade, .garantias e independências, 8**= casta» gozava, .dentro .dos seus.¶›‹-:rgaminhos 
e nobreza ou zfidalguia.-. .~ - 

A-‹evolução, oz crescimento. das fannflias, o carácter 
ao daabrigo dos proveitos, 

capital, somas -rendosas 
,e. dez produção sõmcnte =pelo~ sentimento 

feudos ~amxí.lios, criaram então aqueles direitos 

11508 e oostumesdoi mesmo povo. 

representadâvo de um trabalho 
canseiroso, que produzia, sem 
de ¢COI1OII1Í3 z 

das ajudas. . 
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c ?°1° audauum, 
Cflador,- . n 

10¿0!› em 
dcfludu 2001 pgzoqüufilâuzmmo nepm=s=nu;¡0~¡m¡1.. 

. háhunuos ,eh C 

-'Ai deflvoäo 1==1í8i°nIâ'1==wfiII=flfli=fl1fl¢1flw;'~=mRidelfll- 
tlidudc de ldfl:n9ls,*a'ioomuni¡dldc.=›que :se sdiünguei no 

fifldfiflfll idtnifi gado; pane 
meepomopegue Ibuswuut a*-:mama q 
fiflflflflndflldes-assodntivvamznoe prestam, çmamoteamldadc. -= A = v n n : : › 1 ¢ x u m s z d z  -ide c z*do+.mb¡11¶0, 
"FW 'üff' zzugzzzgz -Ido 
e do. cqmandozda pmóqma-uvil. | 'Esueita›ns::mâ~eomu- 
nhão, soualnnanmrpcmaifilcsmhálidnduwdos *scus.›diâlud1:os, 

ehrcgalias, 
conoo:m1do‹›pràúcamen:e, em, mespduos • 
2¢h'›vantslgçnn¢fle~:nna» sodabilidsld:,de -=*=°~=‹*¡;›,,.,eà-› 
üvã,~'›n¡m'1nsünto"zdçlm¡¡¡d¡¡ obediente -wienflmenuo 
fmfltennsü de ‹uns'4aos'.fouuas sc 'ajwda1nemumuu¡¡m¢gz¢. 

~«Sio1as nomrde fiimmvidarsodal pai:nn;‹em=-que 
gdeualasflsefimovimennm, e-'afljusúçri-de 

,r I 

Ê!  m e u  : 
.. .g \ J  

dá possam ide utilidade que p1^incipiaram*a›vscr regulados 
por uma justiça de natural actuação, compreensiva, =de 

humana, nd1çoe$ gmgáñas‹›do do, 
do ambialte,= !do climaêefifórmdals <def =vídaz'e:de- tinabalho. ‹era,z na maioria fidps- casoa,'›utaHjustiça..runal, 
U-HIS J 

radodnada, à baseflde-=códígos=e posturas. ‹E1a*~uma 
justig de ambiente, de» atrutuma íntima~e~contacto› sodll, 
de consciência, de fvandade, delviiâânda, devlei nnaumal, 
32:zpueviaf as.-'obmigaçõesf cá-amu; aval os deveres,.'juaiça 

amo1¬'à'terra, daamorfla Deusa-aos homens.: aos.:santos 
plnüectomesgwe -'deflmuitaš crença c respeito ~pelo=tmbalho 

quewpertenoeõ 'a um,= ou= é,por.wzonude do 
património -de todos; denncodo proveitofigeiM 

glada.--dos-=háb1tos próprios, wzd1‹:1onals,. .~rehg1osos n 

govetnofi-da‹ e «todos -os -individuo 
'sujeitos' ash findpios de 

espiá 'dadequcas 
alnud 

sociedades 'religiosas do comando wpldtual 

došswslfins e consistência dneweusàhendidosl inregalias 

defacistendaxpnodw- 

as-- ›agdcuulas›. em 
m n d á m i u ' q u e  anda no âmago espiritual no 
correrzf atraente e- drandeisno dawtema e-=.dos .tainiballros 
produtivos,-çanscirosos e belecem 
a -convivência colectiva e umaltor 
de sãs ¡ :rdost estatutos. . irmandadeiros, 
dos tombos-figrejäriosee dosflusoswe foostumzes' dos›frutos 
e bendídosâ. 

entre=o cxøäsivo do t1ifl»balho,.-af agrwsividadc da 

rfizãofihunnanagvsegundo as mondiçäeš 
ch las 

uma~zj11s1:iça=›absolu1n de»julgamcnto,'-de acção,*oogitada, 
€<5d1s*=@ Eta 

quc'='estalbcleoenu 
Otgânim= constituir 

da deu 

. ¡E$&~'.= engrenagem* p°fii1=i=vfl,; :de = coexisinèndw; dispflt 
'd ' tiifllhalho 

. 
nata. 

š 1 sé 

¡~_ I 
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rezas-ev a* possível; frecompensaf =.dos esforços- até 'Oi .nulo 
proveito wdo- amealho,.=. estes.: impulsos de. orientação 
eu: conservação, 'do LÃ-nível: sociedades rurais, . . giram 
à volta-das =famílias;dos ~a ricultones e dos» sentimentos 
considerados de .subalternidade :aos -principios ~dos .usos, 
das práticas. e dos costumes. Tudo isto anda .preso . à 
violênciarda rotina,aos caprichosdos- tempos e àfinconfor- 
midade. dos que ='não=':compar=ticipanmefisömente 'sugam, 
na melaçãofldo que. possuem ourzherdaram. Estes=impud- 
sos deflorientaçãore de conservação; 'é =que fundamentam 
a espécie: e* a~ história= . da sobrevivência remota? =dez' *uma 
tão aspérrimo =~e.~gravitada"luta agrária. . { 2 

. . 
.Lutaz,êdesde- os tempos jurídico-sociais= das=*exigên¬ 

ias. banaís,>.dasz.prestações do trabalho, de orna=gratuita, 
dos f arrotcios. de .servilismo -C imposições, de* ~¡ugadas.- 
A .=;progressiva= rhâueza .da agricultura adquiria-se pela 
significativa vir tu e de uma humana .sociabilidade fede 
ajudas,:â~uniforme~"de funções e* dei concorrências, fertili- 
zandoëmdalumro' solo pela individualidade dosá talhões, 
dos. =sidos,=zdas~. herdades, .das- quintas, . lei em -conjunto 
defendendo-se das imposições dos rendeiros, rdosfiimz 
postos~Reais,"'Camarários e'da Mitra,~partilhando azprodu- 
tividade entre =o› devia arcar para' . .governo .. dá. 
sustento .económico,=de'fio‹.de ro‹ca,~.para os sementio, 
para-os= tributosre usos da.igre'a paroquial,~se o ue devia 
ir naz.v~1oragetnn,'.parw arrendas,=~ ' os, direitos, esses, 
lutuosas ieenfitcuses. _ .‹*z . . . . ‹.n.;f 

.Dizem 'as' ̀ filosozfias .gorais ,-e divinas; .que as zterras 
se* deram -'às' fecundação dos" homens. =Em ffeênórneno 
natural, de facto assim teria surgido a vastidão-imensa 
do*›improdutivo,.para que OS-SC1'VOS~ e-'vassados ia repo- 
voassem, c para regalo dos dominadores e conquistadores, 
ficando .mais tarde, depois=~da longa rcbatinlnla do . ue 
era bom e redutivo, parado comum, as serranias 
e osalogragouros 'públicos, quero povoadas freguesias, 
a custo, foi adaptando às suas necessidades 'e='à 'colheita 
de =ervagens .paras temperança dosfseus alqueives. . 

›As -terras, .~abusivamente, I contra . ualquer. direito 
natural e.huma.no,:ou prelevância foram esquar- 
tejadas, e=*em liberalidade se- repartiram, por distinção, 
por recompensa, por vontadepolíticazou soberana, com 
a aquiescência ~das *justiças absolutas". e funcionais ao 
serviço palatino, . prelatício, comendatário. ou donatárrini, 
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ez dividiram-se: em domínios muito.. =.dis~tintos~ e. quznlifi- 
cados -z pelos- magnatcswburocráticnss* zlmhsi .ê 
e~~scrwentuá:ia, mwalciros profcssosfe-.guezrre1zl:oe.ykbcus 
c ?°!q . . pdn pás, nnnsld 
abwalszc poar..uma-¬súc1a mtctnumnávd dc~- os pod;- 
nosnsz» . '  - . 

goveman1ça*,dc~florggniza$o e- entcndimemzo 
fannflizat das» paróquias . além da 
e* dosútomndoitos- gare 
haviawcomo que .uma Jnltínmdadcz fratemnâmlg fnltidanucnte 
dcnrxonâstrnnâdazpelz esrnmuâa.-*das tlcad¡çõlcs,z dos costumes, 
dos provdtos c ble1ucfícios,==:ntrevaz zigreja,--.-=gménuilo reli- 
gioso quefvivêia doszpréstimog,-datas, favoxcs e serviços 
doa; oquianod, e.a'!1:egèndâil oligárquica das. Confma1iâ1s 
do §zÍš«âzz‹›,. àz-volta- dos agrupamenmoszzmústioos, 
par dtfCSãé. d¢:.tOdQfi;JOš,:.$flJ&J diitcitos dVÍ8,-›$OdBÂS :C 

; :~‹A fcifioniândiwidual tomouzfo-ooeflentcuc-›nooessádo 
oâlminhlo:‹no agmcnni¡uõicolectivo'das-Confitaúasz-rvidnais, 
wddbâlixzo do mesmo--signo-Ha fé, ,criou asásuas-ndaçõcs 
de-defesa edc pmolzeoção mú1=ua«~ - ,. ..-~›í~›-= ›'z.. 
.~: z Populamnunlae;«o.apírito dos habútadoma, 

gencirahzando,--acauiaclando e- do -ns‹=sctw*entias, 
os=hábi:I:os, as pmnmes. e a luta cncudda-da-..pão‹de cada 
dia .sem zcgokmosfncm mFa.rdculamidadøs‹.-azunlfiizejas, 
deouctouu. uma--uddadâefmo ‹.c dae:- 
minantes tudarcs e especificadas dos-fzscms aoordosucolec- 
tivisms; temporais zé' z espirituais, -quc=- sob -ia orientação 
dosrpárocos, -saram -taxadas. naz.ld:1c:a dos -Estatutos 
dão:Subsino. . 

' 3"2 i :H !' .Z .:'.'v'› 
-E- 081. homens ficaram,~ POt:.¢8S3 .regência estatutária, 

az ser se-fabriqueíros na viznhazeaäiã luaal 
daigreja;-e fismiszejulgädomes no campo dos-seus ' 'tos 
ag1nádos,z,zoom zcenta. de: funções, z~de:usu- 
frutos, .de regalias- e utilizações no~axável rúsfinoâc maniânlho 
das-suas paróquias.. _»-› . - -. . 

' séoulos,-.-úvaam 
administrativo individual dos padroeiros,.z.~seus possui- 
do1:es,.zse1ndow da. sua competência a apresentação ~dos 
puras e==o provimento do culto, ..com~.o qualnão se preo- 
cupavam-=demasiado,›;pondoiao-»seu -serviço uns - capelães 
pordonarios- ou.zraçoeiros.=. -Só quando as igrejas foram 
consideradas» de~ «culto fliwro .e .permanente .e. Lentraram. por 

cos de zlflnhagcna nobre 
,. . • .8?*°**°1* P peloiomo dos.1n£ülnçocséc.dos ptínclpes, doe nnnsIdos de zzzzzíp 

991229 
.mra.is,walém da coesão humana 

rl0gados.z gata-as urgentes, 
Jnltlnmdad danuen 

P". . . . As durante o .:gO'VCtnO 

i 

"ii 
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qualquer- transacção ~aMgável de .compra JQU. troca, na 
posse das paróquias, é. que,-edesiás1;icaâ.ze supefiormente 
principiam a serzabadadas. . z » . ~ 1 . . -..z.Levavam porvezes ZS- igrejas, assim -entregues ao 
capricho económico . dos seus istituidores leigos; des-. 
t i os  vários de doações, de: vendas, quando nãof entravam, 
por s-uazcmta e risco, no zcapítulodas explorações zlan- 
çando encargos de «colheita ~ez pé de altar, miúdas eprimí 
ias de pão e vinho, aos fregueses que se' abrigavarn sob 

a instituição das suas bençãos e do. seu cultos irregular 
C IIICCIÍO. . - :›»› t 

. Para fugirem a deveres e encargos, e só na mira dos 
interesses e proveitos havia padroeiras que emprazavam 
QS; suas igrejas com todos os rendimentos vitalícios. e 
outros anexavam. frutos e padroados. . 

, - 
z Era uma subsistência estranha a função leiga idos 

padroeiras, que desagregavam os fregueses e. não os 
unia .inteiramente em todas e indispensáveis representa- 
ções do culto, mesmo porque este era praticado sem 
aquela reciprocidade amorosa de humanidade e caridade, 
que mais tarde brotou no colectivo agregado paroquial, 
quando totalmente-desapareceram-zos interesses utili- 
tários, ,C .proventosos dos, -senhores; : quase que absolutos 
das nossas. igrejas, rurais. . . , . ‹  zzz‹ , 

E eis porque mais tarde, o- ;regímen colectivo das 
Confrarias do SantíssimO e do Subsino, abriram uM novo 
e rasgado horizonte espiritual, formando o grande capí- 
tulo histórico e adrninistratívo das paróquias eclesiásticas. 

EEssas Confrarias, sobretudo as do Subsino, parti- 
cipando nos serviços"ínternos e externos da igreja e nos 
trabalhos de colectiva ou particular serventia das ajudas 
e do bem comum, nunca foram devidamente apreciadas 
e estudadas sob o-aspecto da sua oligarquia? proeminente. 

Dentro dos núcleos . paroquiais, interferiam, em 
perdurança rudimentar e habitual, nos assuntos fabri- 
queiros e tradicionais, e praticavam, pelo contemporali- 
zado equilíbrio das suas virtudes estatutais, socialmente, 
na comunicativa gerência C governo das servidões, 
praxes .e costumeiras da lavoira. . 

x 

Tiveram, sobretudo, a feição subsistente de uma 
autoridade de aceitação' colectiva e de grande destaque, 
muito oportuna e prestadio, muito natural e muito 
apropriada à defesa das- velhas formas regionais. 

I 

I 

* 



Quer nas reuniões dos seus componentes; em=função 
deliberativo ou administrativa, dez significado espiritual, 
quer nas reuniões temporais, em franco benefício idas 
utilidades' comuns, eram- bem distintas, as autoridades 
daí Confraria nos z seus dois objectivos principais"›* de 
ajwuntórion colectivo; no que respeitava ao culto divino 
e fabriqueiro, e nique importava ao convívio de coope› 
raçãofe de obediência ao= conselho executivo 'da.»~magis- 
tratUra popular. . 

. 
»z 

, 

. *()facto de as reuniões >dos° }urzes do Subsino e .dos 
Homens de Falas se fazerem, não nas sacristias o u í d e n -  
dências da igreja, mas =sim= ao ar livre, e'. vulgarmente 
noszadros, à volta de uma .mesa de pedra, a que chamavam 
a pedra das fa/a.r,«-pedra 'do.‹" acordar, Ou mera dor ëaøordor, 
ou ainda mesa dos homens da.rfala.r, constituíam princípio 
advindo do período medieval em que at magistratura 
dos Coutos e= dos . concelhos'~vicinais se=retunia *à volta 
das-suas'~Mesas Judiciais (1), e ter também, a magistratura 
popular 6 paroquial, fnas "suas reuniões, a= *concorrência 
da freguesia, para fa publicidade conveniente 1das= suas 
resoluções; sentenças Tpenalidades. .. " ‹ . . 

As 'audiências dá Couto de SL Torcato(Guimarães) 
faziam-se perto dez uma cadeira °de"pedra e* uma laje 
redonda por mesa, debaixo de um carvalho e nela -uma 
pedra na"forma' -seguinte(2): . . ›. 
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‹ 

x 

1 F 

s 

. " :(1) No museu arqueológico de Barcelos, encontra-se uma 
destas Mesas, com a designação- Mesa judicial" (medieval) do. 
Couto de Manhente. . - . . 

. 
Por S¢t¢llI1 por vezes tão iguais são dificeis de distinguir as 

Mesas judiciais dos Coutos das mesas dos acordos das Confrarias 
paroquiais.. ' ° . . . ` . . z  : . 

(2) «Revista de Guimarães, vol. XV,~pág.1 139. -- 
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«Pedra da Audíênczk›› do anNzo Couto de Avintes. A data da sua 
. iwti11girã°›z,1Z42, føi,..¢Í¡Ífi{d¡d¢ pá faça øtzkntflló . .. 

eram a justiça sumária-'e *süpçríor, perante"a'qua1 os "mora-' 
dores nessas . . honras ou; paróqmas, concedida .por . mcrøèsz régias .ou 

.. --da-`,~mo- uia 
pomtuguesaç' '-Hã: respondes,"tahto` . por hošzfläo, 
como por. rasto fossgdçgra .c,gudq1z›¢; .ca.lú134Í'que 
mcorrcsstm-. . \ I ¿  . I 

Consoante se ia desenvolvendo o-rešímcnparoquial, 
'f c de'.'gov¬erno 

tradicional*le` local, màís *Prove'iÍos"teníporãis,.gratuitos g 
recíprocas, .`asÍZ..popylações . Jam lnsufruirido. 

As. Confrarias do.~~.Subslno,..zmst1t1uções defensivas 
dos usos ‹e-costumes, 'Pela1~woz~*dos . seus=juizes,` Homens 
de Falas . ~"e "dos `Párocos,." *dignidades -. defensoras dos 
preceltpslhumanos,z dlvlnos e dá moral crista, 'uma fami¬ 
ha só, imfçgtflda *im tese comum dq. balazefíup agnáno 

:Lá 
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e. do bem es-tudas populações ».rurais, reclamavam 
aqueles mais expressivos e nivelados atributos dopro- 
gresso, da higiene e da utilidade; .caminhos, ,O roço e 
as pastagens livres e comuns nos bfläos, escolw,cemi- 
térios e. fontes. Pediam. pouco e esmeravam .. muito. 

.só obtinham a consolidação dos seus wdircítos 
era- gnau-. . f 

Quando, porém, O progredirnento das freguesias 
aumentava em casais e população, a política municipal 
dos interesses, o serviço das derramas, e a exigência 
matricial dos terrunhos, lá lhes ia pondo, de cara, a auto- 
ridade civil dos juízes eleitos, dos quadrilheiros, dos 
morteiros-mores, etc. As autoridades 'do Concelho e 
da Comarca, com assistência permanente na vila .de 
Guimarães, auxiliavam sempre o progredimento* dos 
aglomerados rurais, e estavam constantemente vigilantes 
a tudo que afectasse ou prejudicasse os interesses da 
vida paroquial ou os direitos, posses e regalias dos 
paroquianos. . 

Os Juízes de Fora, autoridades concelhias e muni- 
cipais, os Corregedores e Provedores (1), autoridades 

Por~ vezes 
de posse» 
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sua alçada.›› 
_ , , . a  

. (1) ‹‹O Provedor da Comarca é Ministro, Posto nela, para 
tratar dos bens dos' órfãos e viúvas, capelas defuntos, e ausentes ; 
e vem todos os anos em correição para prover nestes particulares 
e nos das Confrarias o que é necessário e no decurso do ano conhece 
por agravos, quedara ele se interporem dos juízes dos 'órfãos e 
nestes* ' particulares""se não podem intrometer t os Corregedores, 
nem fosProvedores¬ =noíque toca aos Corre dores.. Prove-a -ser- 
ventialios ofícios de terra de Senhores, donde Corregedores não 
entram, C faz executar sem. apelaçãonem agravo oíque receber-¬em 

Erarn"ta&nbém os ProVedores, oS encarregados 'de organizar 
os Tombos dos bens da coroa, para os quais choviam Constante- 
Mente» as z aflirivasf ordens régias: , 1 . .. ,. 

Í `«Faço saber.a vós Provedor da Comarca de Guimarães, que 
no Livro do Tombo devem constar todos os bensÇe rendimentos da 
Real 'Coroa e Fazenda existentes em todo"o distrito da vossa Comarca 
ainda que estejam na administração . 
ou Autoridade, ou em poder de Donhtáríos de qualquer hierarquia 
que seja, especificando com a miúda individuação, :todas as reNdas, 
direitos, reguengos, alcaidarias mores, censos, prazos, barcas de 
passagens, capelas da coroa, julgadas, contadas, padroado de igre- 
jas, bens "rendas das Ordens Militares ou Mestrados] e 'quaisquer 
outras propriedades que ponqualquerz título pertençam à Real 

de qualquer outro Ministro 

F. 
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supremas das-z,Comarcas, eram as de maior destaque 
e as mais entenädasem direito civil, dentro da orgânica 
regimental e das organizações económicas, sociais e 
judiciais, dependentes ~do Estado *C das Câmaras. Os 
Corregedores- orientavam e fiscalizavam as terras e~as 
igrejas do padroado real, zelando pela inteira jurisdição 
das Comarcas, no foro do governo e da justiça. Eram 
mandatários superiores de função régia. 

. -Os Juízes de Fora, com alçada e predicamento de 
correição na vila de Guimarães 'C seu termo, presidiar 
a maioria das vezes às sessões do Município, e pela sua 
competência, autoridade e seriedade, eram quase sempre 
nomeados-règiamente para juízerdor Tombos, organizando' 
e levando a cabo, em comissão 'de serviço, à roda do 
Concelho, o difícil, trabalhoso e ingrato jornadeio de 
formar, ordenar, inventariar e relacionar o registo dos 
Tombos das Comendas, *dos bens do Concelho, que 
andavam interpolados *e omissas, dos Mosteiros e das 
Paróquias. Estes serviços de inquirição. eram compli- 
cados, pela remissão dos foros, desvios de aforamentos, 
de *vedarias legais e sucessão dos emprazarnentos em 
vidas, e assim andarem desviados os proveitos e os rendi- 
mentos, da legítima arrecadação dos seus donos (1). 

Fazenda, ainda que estejam aplicadas ao serviço público e ocupadas 
por corporações. . 

Anotareis à margem aquelas propriedades de que haja tombos, 
e onde existem, parara todo o tempo se procurarem com certeza 
O lugar ou a .pessoa em que estiverem colocados.›› (27-11-1824). 

, «Que me remetais, dentro do prefixo termo de trinta dias, uma 
exacta e muito circunstanciada relação' de todos e quaisquer bens 
da coroa debaixo da vossa inspecção, e vagos depois do decreto de 
25 de Abril de 1821, até ao presente, em consequência do faleci- 
mento de pessoas com eles agraciados, declarando ainda onde são 
situados, nome dos donatários, por morte de quem vagaram, se 
andam arrendados, a quem, e por quanto e desde quando, e andando 
administrados, quem está incumbido da sua administração, para cujo 
em procedereis às mais escrupuloso averl nações». (28-9-1827). 

. (1) Provisão de Sua MajeStade passada a Martim Lopes, 
Comendador da Comenda de S. João de Castelões, do Arcebispado 
de Braga, concedendo que o juiz de Fora da vila de Guimarães, 
o L.do Francisco Lopes da Rocha, lhe vá fazer o"Tombo daquela 
Comenda de Castelões. Dezembro de 1643. (Está registada esta 
Provisão no livro das VereaçõeS da Câmara de Guimarães, do 
ano de 1643, a folhas 166). 
1 6 L 
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Os Corregedores .tinham por obrigação correr de 
ano a ano ja Comarca e. as freguesias rurais, para › directa~ 
mente informarem os Reis .dos pedidos e das necessi- 
dades das Câmaras, do..povo e das freguesias. Superin- 
tendiam nas devassas, vistorias e vedarias. . 
. Estas autoridades, consoante os tempos decorriam 
e os trabalhos se avolumavam, tornaram-se de capital 
importância para atender às exigências e influências de 
natureza oficial e de direito, particulares ou colectivas, 
pois havia muitos titulos, desvirtuados, muitas ocupa-. 
iões indevidas de terrenos e .de privilégios, preceitos 
arbitrários de laxação de limites e de decisões favorecidas 
e desviadas da capacidade regalista ou realenga. z . 
. Os juízes de Fora dos Provedores, e que muitas 
vezes, na barafunda da matéria intrincada dos Tombos 
e das delimitações das freguesias prestavam O .auxílio 
das suas intervenções e dedsões (1). O assunto das 
delimitações, de fixação zarrimada a vestígios remotos 
de fronteiras ede mencionados confrontos, era por vezes 
bicudo e melindroso, quando surgiam dúvidas ou . des- 
temperos. Era preciso certa autoridade e certos conhe- 
cimentos para ajustar as linhas e; as marcas, e não só 
não prejudicar os proventos dos abades C reitores.,.em 
foros e dízimos, como não alterar a letra dos tombos 
e confrontações e medidas dos velhos prazos. Era 
preciso atender, Qutrossim, aos seculares prolongamentos 
das estremas, encomorações e divisões convencionais, 
à situação dos fogos, às servidões, às marcações dos 
tentos nos terrenos reguengueiros e concelhios, das 
fontes públicas de chafurdo e das represas de regadio. 
, Era um serviço sério, esse, das delirnitações das fre- 
guesias. Era um trabalho de vedaria conscienciosa, 
que só os Provedores e JuízeS de Fora faziam e justi- 

(1) «Faço saber a vós Provedor da Câmara de Guimarães, 
que tendo sido ordenado pela lei de 15 de Julho de.1744 que se 
procedesse aos Tombos dos bens do Concelho pelos juízes de Fora 
nas terras dos seus distritos, se .pelos Provedores nas terras dos 
Juízes Qrdinários, o que foi confirmado pela lei de 23 de Julho 
de 1766, sou servido recomendar-vos a exacta observância das sobre- 
ditas leis, ficando na inteligência de que deveis participar esta ordem 
a todos os Juizes de Fora do distrito da vossa ui-isdição». (15-4-1826) 

O 
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- zé e0¢ão,.- para£iumwcomplcment‹› social e humano, 
règíamcntewsuprimidos' âdireitax Hbanair, '. os trabalhos 
de zjugada, -de geira:›gr8tu.ita,-' as rendas, os foros ~ ez'o=s 
censos dO convcfi ncia~ pana âasz terras soberanizadas â dos 
Reis, =idosa âCom»...........ores -às dos~« Mosteiros, entre .oz povo 
e as paróquias surgiram mais dilatadas as comunhões. 
organizadas e deliberativas das Irmandades e das Con- 

. 

frarias, e um sociável colecdvismo de ajudas, de defesas 
e de proveitos. , 

çavamdepoisz de.. J procederem" .›às= buscas necessárias 
nbs =Tombos do*Concelho 'dda Miara, =c sempre-baseados 
no i' testeMunho.-‹das--fpartés ‹interessadas~ e.  demandosas, 
comi  fossemwos ‹Párocos,z- bs§ ]urzes*do Subsino 'eêos~ were-z. 
I2.flOS= fscrvidoresúzdaz gleba;.que passaram* pclaz vida! e 
pela tradiçãoàdaszarraigadas e amtigasz costumeiras,-:vlmdas~ 
das*carradaszde anoS:dos antepassados avós.› . 

Quando' se ~âlfl1fl10¡1: az.vulgaridade -interesseira dos 
Padroaudos, pzxticularesg e umaâvez' extintos os- privilégios 
e as- me1°cês~z.das ~Comendas.»e.-*dos ~~Comendadores~zdas 
O.tdens .~ de Cristoz .e -.dei Malta, desapareceram os Coutos 
e as Honras. As igrejas (1)..ficaram então* maisfhber- 
taudas,~ principiando ~a~z-des.envolver¬se por longe c' por 
largo.a‹assistência espiritual :do ‹cleros num» sentido mais 
íntimo,=1-.àqomumzí ›e ~- cultural '-«da religião. Lentamente 
desapareceram- ..aque1es-- .estilos | iModerados, . naturalistas 
e emteriorizadosz‹ldas.= práticas aberratizvasfl e -paganizadas ; 

As doutrinas ›¬pruranle11te zé evangélicas, as * . missões- 
reparadomas -ez 'vidtas.¡~zarcebispais, . tomaram-se» mais 
fneauemues . :. * à  - . 
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(1) As.: rústicas capelinhas *das ~nossas. freguesias; dez tipo 
miudeiroe alçado muito iguale singelo-que se alcandoram pelas 
dobras dos ,outeiúrosz C dos zpináculos montesinhos, ou se « aninham 
na doçura.das terraszde zmmentio, por entre colearnento verde 
escuro das bouças e devesas, não merecem;na gene-ralidade,›menção 
especial; porque sendo» construções zou.=.adaptações°›dos séculos 
XVII e xvm, evalgumaszznovinhas. enfolha, deste progressivo 
século das; luzesedos modernismos, raras COflSCIV3M* a traça pri- 
mitiva do românico, estilo que .embelezou e enriqueceu* a maioria 
das capelas; igrejasze mosteiros da nossa zrregião .. 

As ampliações caszreconstruçöes feitas nas pequeninas igrejas 
paroquiaise nos zgrandesmonumentos, através dos séculos, deram à 
antiguidade» idos seus primeiros ultos arquitectónicos, variados 
cmpolarnentosš ide estilos-, . muitos› zdosz ; quais» chegaram z até nós, 

1 
J 
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' A  zelosa fiscalização no associado governo. admi- 
nistrativo,.ze ~as funções deliberativas =na. aplicação *da 
justiça. ~e-das multas, adentro dos costumes e do. zregimen 
exclusivamente de ordem e' de intervenção rural, estavam 
claramente‹ integradas, umas, e subentendidas, outras, 
nos enquadrados» .preceitos .de rregularidade- espiritual .ae 
temporal dos Estatutos -Confrarias-' do. Subsino, 
ONflèâ se, adivinha *um-rito-agrário, como um direito na 
tradição. paroquial.'~ ‹.Eralmum organismo de unidade, 
de fecundo valor colectivo,-~..de. recíproca actuação e -de 
CO1'1Cl1ISO= simultâneo :de apidast-para a asseguração. das 
suas utilidades e proveitos' . - -. .. -. 

Podem considerar-se, certamente, os corpos admi- 
nistrativos das zOoaclfrarias do Subsino, que viviam adentro 
de "1J/11 ambiente? -.de +solidariedade,~ e -ide independência, 
longe .dos cer1tros~ urbanos,*le estavam Prcoeitualntiente 
integrados no- J governo próprio da paróquia' eclesiástica, 
e principiaram a~itaiar.mais florescentemente, nos começos 
do século: a melhor «organização 'de atribuições 
julgadoras e de defesa da paróquia civil ou. 
Porzesse tempo, quando eram manifestas c consistentes 
as atribuições voluntárias.= e .prestadas 

. 
desses directos 

representantes despovoações agrícolas, mal seconju- 
gavam e apercebiamzà-.roda -das freguesias do. Concelho, 
OS' desempenhos âprecáriosz e dezficientes das . autoridades 
municipais. . 'v 

. g . :  . , 

‹ 
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mas já arruinados e mal historiados, pela mutilação dos homens e 
das idades. .. ~, . 

As igrejas ou capelas ficavam nas planas mais altas ou dei reia 
encosta, para -dominarem área das freguesias ou dos lugares, talvez 
mais por isto do que a pretenderem desato]lar'algum'culto idola~ 
trico, ̂ mais aferrado,=como= queriam» «acreditar alguns cientistas. 

O culto idolátricoz ou cristão nãowem nada que ver, supomos, 
com a situação dos zternplos. › 

. . . . - 
J Dizia Martins Sarmento que os castros estão todos nos altos 

dos montes, e que são inumeráveis os que tiveram, ou têmainda 
hoje, uma capela=dentro.do. seu recinto murado,' onde* não podia 
faltar o culto de uma divindade pagá. . , 7 

Ao contrário, OS mosteiros eram implantados nos baixios, 
onde a fertilidade das terras e das águas dessem o maior lucro à 
miragem,dos rendimentos, porquanto imongese leigos desses aces- 
térios, foram, em =todos os lÍCX'flPOS,"OS melhores cultivadores das 
vinhas e.arroteado1:es~dos montados secos e ir produtivos. 

I 



. Datam,* ido; séeulofxv* as Gonfraría.r do 
Sabrina, ou do *Subsinàdo ou da'.S'uó'ino. 

já tinham os seus. bens legítimos, já,'recebiam le- 
gados, já tinham .os seus~poderes<.~de autoridade, a sua 
cumulação de deveres a cumprirfefa respeitar. Já pro- 
curavam l e g a r  e consolidar*os~~*seuS direitos, os seus 
bens, os -seus foros, os seus privilégios' . 

Eram uma autoridade respeitável e respeitada adentro 
da paróquia; 'porque eram' fundamentalmentey estrutura- 
das pela união de todos*lem°benefíciO de' todos, quer no 
campo espiritual quer no temporal, e` ondefiaSleiS da vida, 
do calendário da Natureza e do EvangelhO da luz e da fé, 
a todos' amarrava numa marcha figualyde trabalho e de 
sentimentosb ' 1 z › é 

. . , x . = 
Conhecemos, pois, 'a cópia notarial* de um precioso 

documento que *nos indica a existência, ern 1422, duma 
dessas* Confrarias do Subsino,' O que tanto' fvalepara 
acreditarmos nas' suas funções »directivas,=' 'administrativas 
e independentes, porquanto a partir deste *século =xv, 
elas eram fe aforam *depositarias de muitas' herdanças- e 
senhorasde grandes ~bens~de raiz. .. z 

' 
. z; z 

Tudo era espiritualmente legado at estas sociedades 
do isolamento rural, apartadas dos mirantes do mundo 
e dos poderes da força, das' fortalezas e das"ambições, 
para préstimo e servidão do Santíssimo Sacramento, 
dos bens da alma, dízimos*aäDeus,~ ra *o`*amanho do 
culto, defesa ° do próximo 'e" .dos confäldes, . do trabalho, 
dos interesses- e" s" súplicas* dos lavradoresä ' . 

. 
. 

Vejamos, porém, o documento, 'Pois fala mais alto 
do que nós, 'Visto que se 'trata*da~cópia notarial defuma 
Provisão: . " . . . 
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fsâpgrém, 
Corfradía: 

D. ]oro, por Deus Princepe Regente de Por- 
tuga] e dos etc. etc. Façqsaber que o Juiz 
e homens de falas ̀ da freguesia de S. Claudio ido Barco, 
termo da vila de Guimarães mereprescntaram por sua 
pedação.: ,Que mrtenciam àzsua Confradia, 25 medidas de 
pão, e vinho, impostas nas herdades, que no ano de 1422 
foram doadas à mesma Confradia, e que os passados dos 
suplicantes aforaram pela referida quantidade de medidas, 
e sucedia que pela divisão das terras, e por se não saberem 
bem as suas confrontações se achava o dito foro em 
difícil arrecadação, podendo vir a perder-se se não se 
fizesse um *Tombo das terras obrigadas, com os neces- 
sários reconhecimentos, e atombarão z e 'demarcação 

raça de . 
Agarves, 

I 
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. Pela~.natureza da..própria.serventia, quese ausculta 
nitidamente ao -observar,.,as.-z‹p1zimitivas. ,regências [dos 
hábitos imemoriais e. dos ,interesses zorográficos cá colec- 

. . partilha. • . bens e 
par9q.uia1s,- as Confrarias ..-do, .Subsmo a 
consciência associativa dos aglomerados místicos., No 
cerne da -e*=<*<=*=i= -civil, por, entre¡.o ronceirismo duma 
sida emp ia. c desaniculada dc, valores c, de. -remune- 
riLções.‹económias.e fimniliares,,-dezceleirq ,ou :saquitel, 
desempenharam -.actividade regional de muitazflequi- 
dadene. .quanto à; .ulzilizaçio dps, .,elerngentos 
improdutivos das- terras -,baddias- e= abertas, quezerarn., a 
miséria negra e serrana das .fgeguesiasedos -municípios. 
/ . -:Para tanto, e. panao adentro de, to‹rias.as,garan- 
tias de posse,.,de uso e escala e;¡¿›‹*=‹=s› :pela colnfiança :montada 
• 8 .da Confraria.. - -'| . ‹Osz. dp gamá .c vl- 

dências, . wlnfiavnm ,na, moralidade ,dos actos .c decisões 
destas autoridades,,ilrlnnandadeiras,¡le, neconheciam-lhes,z.na 
função representativa do seu.-organismo de carácter-rural, 

resto se impunham pela sua. constituiçio ‹:oleá:tiw,a,¬~e 
podemos considerar, por tal motivo, uma força viva 
de direito c ' ` . pela liberdade 
dos seus actos, dos .seus trabalhos e independência das 
suas assembleias -de governo-'e. justiça. . 

Além de -que a paróquia, : não sendo em realidade 
uma sociedade politica,~forma um' grupo- social-humano, 
com os seus vínculos' naturais de comunidade de vizi- 

f \ 

tivos, na. partilha ou desfrutes dos bens .comunais , 

'u. : dcgovl:rno,,tinhann..lar§l:sal.la 
ounfian ii zas$o- 

-Os ânunicípios, -vulgamnente, 'embora çertqs--.prcvi 

conta .' legítima, I de .Zhgbilitgçõszs f .  ]urídicas . locais, que ,dc 

de superioridade comum, 

das ,terras obrigadas parado que,›Me‹pedia Fosse servido 
Mandar-lhe .passar Provisão. para. o . juiz .de Fora da 
Comarca de Guimarães ou outro qualquer Ministro 
proceder afazer o Tombo 'das terras obrigadas'à dita 
pensão; com *os .necessários reconhecimentos: Hei- por 
bem 'e VOS Mando,z~a vós Juiz de Fora .de Guimarães, 
que façais medi‹_;ão,. demarcação *€ Tombo ,dás .bens .dc 
que se trata. (1), . . . 

. 
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(1) ~Dada- em;15~ âgjunflb ae-í812Í Nota do tabelião 
Nicoifilu Teixeira -dói Abreu. , -' 
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desavenças, porque-sendo-lhes permitida a pastagem 

defesa. colectiva írnpunha que *esses 

pareceres, não so para a segura regulança fabriqueira 

dos proveitos f de 

nhos e de concelho vicinal, pelo que se fixava nos seus 
aspectos e direitos hereditários e de conservação, no 
campo das posses, das regalias e dos serviços de cola- 
boração. , 

Orientavam, as Confrarias do Subsino, as tradições, 
alargavam e defendiam os logradouro comuns, distri- 
buiam as regalias dos compáscuos e dos roços e apli- 
cavam a juxíiça dor lugares. 

ƒuízer da aldeia, eram aqueles oficiais das Confrarias 
do Subsino que julgavam as faltas e OS pecadilhose 
multavam os donos do gado arredo (bois, bestas, porcos, 
cabras, ovelhas), que fosse achado em terra alheia e 
causasse-dano a terceiros, desde que fossem formuladas 
queixas verbais, e justificadas por testemunhos idóneas. 

Os rebanhos de cabras e os bovinos transumantes, 
é que provocavam OS maiores e mais constantes litígios 
e . 

livre, somente em montados que tivessem meia légua 
de comprido e outra meia légua de largo, deitavam-nos 
à sorte para OS YÍICIICIIOS murados ou simplesmente de- 
marcados com balizas de pedra ou com regueiras fundas. 
Como estes terrenos., OS» melhores, eram -marinhos afo- 
rados a .  particulares, o prejuízo era manifesto, e nos 
logradouro, . a 
rebanhos e .manadas, de criadores associados, fossem 
levados para freguesias onde a cultura fosse rafeiro, 
ou para a largueza dos. Coutos despovoados. g 

Tinham o seu tribunal, a sua jurisdição local, restri- 
tarnente de fórmula agrária, sua constituição de governo 
eleito por. concurso de votos e a sua vetusta e›fria mesa 
de audiências, onde estabeleciam os acordos e ditavam 
os ' 
da paróquia eclesiástica, como igualmente faziam os seus 
ajuntórios para ditar das pequenas sentenças, estabe- 
lecendo a 'boa harmonia entre os vizinhos e organizando 
a marcha dos costumes, dos usos e 
cada um, no campo das regalias e dos usufrutos, e isto já 
em função declaradamente dentro da sociabilidade da 
paróquia civil. f . 

Adentro dos distritos paroquiais e rurais, estabelecia- 
-se um 
as classes agrárias. nos trabalhos das vessadas, da» «arre- 
cadação das colheitas, das carreadas, das mudas, :evda 

sentido tradicional de coesão vicinal, agrupando 
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administraçãodirectamente dependente da* função civil 
temporal das freguesias. 

Esta comunhão associativa, particularmente agrária, 
estabelecia também, e fundamentalmente, um princípio 
de unidade e de congregado, quando havia z necessi- 
dade dos homens do campo imporem os seus direi- 
tos .C. regalias às instituições senhoriais, municipais, 
soberanas e aristocráticas, aferradas a um conservantismo 
clássico, 'de predomínio intangível e durabilidade privi- 
legiada. , " 

A sua engrenagem estatutária é curiosa. . 
Antes, porém, de entrarmos a relatar as atribuições 

desta governanta popular nas múltiplas actividades de 
elaboração administrativa e preceitua, é bom explanar- 
mos, mais declarada e concretamente, o nosso. ponto 
de vista, ao considerarmos essas associações de irman- 
dades confraternizantes, como as principais, conserva- 
doras e mantenedoras de toda a tradicional, vivedora 
e secular etnografia religiosa, caseira, familiar e dos arrai- 
gados e retouçados costumes locais, de ambiência própria. 
; Estalíeleciam C .regularizavam as suas procissões, 
as suas rifas, as suas tocaras no . arraial das suas festas 
Profanas *com bailes e diversões, as suas novenas ao 
Deus Menino, os seus presépios de Natal, com desem- 
penhos públicos ,e  -peditórios de zépreirada. De passo, 
encaminhavam essas Confrarias do Subsino, todas as 
operações de defesa e protecção, quando decretavam e 
promoviam as batidas aos lobos e . raposas, oU quando 
faziam as preces solenes dos cercos e clamores, que 
contornavam as freguesias, para que Deus e S. Sebastião 
abençoassem as suas colheitas. e os livrassem dos males, 
das pestes e dos castigos. 'ó 

Como se $VÊ,>= ou se deve entender, referir-nos 
àquelas festas -de movimento exterior e associativo, 
colectivas, populares e propiciatórias, que Se realizam 
em certas épocas dO ano, e embora autorizadas pela 
igreja, tinham um funcionamento comum de relação 
tradicional e de rito pagão, como fossem os cercos e 
clamores, onde era permitido, como nos vodos, haver 
durante `OS estrados percursos, merendas de pão, com 
asaduraó' e bum: enfura: de vinho. Nos clamores, as Con- 
frarias seguiam 'à frente, com a zépreirada e os guiões, 
e em muitas freguesias, nos cercos, por devafão ao Senbox 
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.ram .Sebastião bo mordomo «da dita confraria Pede Para ella 
Pam e carne e vinco e dinheiro e ando nem bo dia do dito .rebor- 
tíam fazendo: [be oferta e fazemos baú eonoíte à freguesia toda 
e robreysso diz/nor certa: orações de voto e pro)/sam, 

Nas igrejas faziam vigílias, e para Comerem. O que 
arrecadavam promoviam ,ajuntamentos mm yggrtar e 
tambor]/r, cantando, bus//:ando e fazendo jogos. 

Durante a caminhada dos cercos, que consistia em 
percorrer a área de cada freguesia, coma, imagem de 
S. Sebasúãoou do orago da paróquia em charola, os 
arcabuzeiros iam desfechando tiros sobre as vinhas e 
campos semeados, de passo que vozeavam imprecações 
em alta grita, .a em. de afugentarem os espíritos vinga- 
tivos,os males tolhíços da fartureza produtiva dos campos 
e,. as ínvijidades alheias. . . . = 

. Era vulgar escorraçarem desconjurarem os males 
dos campos com aquela mesma perlenga que servia para 
afastar as trovoadas : 
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Ide Para: Q.. zzíante maninbo, 
ande não /Já pão 

. 

rum* vinco, 
nem bafinbo de menino. ' 

ou então : 

Ide Para 0 Marão, 
que não da Palha nem grão. 

I 

I 

. Estas cerimónias, que se praticavam numa amál- 
gama de bem sentida crença e de confiante superstição, 
são a sobrevivência daquelas velhas práticas dos sacri- 
fícios humanos e de animais, que vários povos levavam 
a cabo para acalmar ou conquistar os espíritos maus e 
vingativos da terra, e para que dessem aos campos, 
uma vez respeitados e cumpridos os mistérios dessas 
crenças, toda a força de fertilidade produtiva. 

A ideia dos espíritos maus, que rodeavam e dirigiam 
os fenómenoszda.zNatu-reza, firacomum azétodos os povos, 
mas diferentemente se praticavam os sacrifícios sangren- 
tos, ou as manifestações dos esconjuros. . ‹ 



. .'Depois,~*Úom os Cristianismo, asünanifestações varia- 
ram, cntráxíddcm bxcrcicidas práticas solenes religiosas, 
a que' julita'ram:.luMa* série dá *Sobreposições paganizadas 
e supCrsticiosas, 'muito ‹ Ho" intciro'*dgraHo e' devoção 
do povo das labutas"prolongadas e dos arroteios febris, 
insaciáveis deíãdigas, dc..suorcs c de v,elamentos trçSnoi- 
tados'*c *ofegoSosL'" "`*' ƒ" ,- . - - :  

`Tivc'ram'c1ítre'nós, oS cercos,' 'ama' subsistente. objec- 
tividade'dcfcnsivafc`praticaram-sédUrante alguns séculos, 
come a ile.le°*estâL1¬dalhaço dc 'simples' escorraçamentdídos 
males * o s  tampos* e' com"a"ájuda"propiciatória dos 'santos 
pátronoš idas" egucsíaSf .. " . . 

. 

~ 
. |  'Mais' tarde" acabaram* com:` os '.tá:ercos,` Âuma vez que 

encaminhará"estas ' devoções para um cerimonial mais 
respeitoso, ,à d 'surgiram"' os : clamores; cramoiS *ou' rondas, 
com os*'espiritUäliza'do -simbolismo"'da água beNta, das 
palmas' eu ramoS de 'oliveira dos Domingos 'de Ramos *e 
das*"fogudras, reminiscêNcias dos *velhos cultos 'da água, 
do .fogo e das árvores.' ;-â -` ' 

. 

"Os"cIaníores'.Ípassaram"a sdrjcom' as suas ladainhas 
c rezasÇ'para*¡'p€dk sol ou`. chuva,'ipa1¬a"afi1gcnrar as Milha's 
e os. males; 'delpasSo que Os' abades° iam' abençoando*as 
terras. . . '  . = z -. . . ‹.::" '! 

" Espetavamiseas, 'pdmasj 'os' ramos de oliveira* `ou 
de cärva'Iho'¡pelaS"ISearas *c faziam-se fogueiras 'de silvas 
nomeio›dos'caMpos de dqueive para os puríficar e` correr 
deles"'toHaä casca de males e de' d \ a 
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agua bendita. 

quieren"ellos*i'echlazartomarán ̀ posesióndç ella* la'siembra no dará 

COI1:¢l .testo delzagua rocían~la casa, clcstablo, las muchachas 
\ I * 1 I 2 1  ' I Í 2  i l'T"" 

(1) Los montafieses"en' los Cárpatos de Polonia, obserVar 
una costumbre muykinteresantejque «time relación' con *la .bcndición 
de los campos. -- . . 

A‹ medianoche, después. dc Pascoas, Van los mozos; a los cam- 
pos, ya scmbrados y arados, con cubosde agua,.a Ia cUal han añadio .H-›. *...* z- . v . . f z  

. 
z › . : 1  3 

=lu¬alatm" šmquinas de cada campo clavan cruces, hcchas 
con los rammêwünütosy mnmndoa la ~'luz de las~an¢orcms,,Mndi- 
ciendo los campos com el agua traída; tienen que concluir esta 
fana antes que cante el primei galo, si no,llos espíritos males que 

y 
el fruto Idewadoi ' . 

casederas y las mujeres casadas. (La lucra entre el Mmbrey los pi 
rotor, por E. Frankowskí.) . 

. 
. . . 

Vês também Cwiosihàf e'Cuimarãe:~ Cncoƒ 8 Clamores, 
Vol. IX, ir"Alürto›V: Braga. =¡ . " :  z ' r  ; 'x $ f " I I . . › ¡ .  { ¢ .  

› . . . H ã  a s '  r 

f rã 

t . 
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A existência dessas Confmcias do Subsino,.:evate-sc 
de um scntnnento comum e,de valor, em todos os sentidos 
c . raeànduunentos. e.x .pressivos. da afeetixçidade : ç acüvidgde 
da. yusdtiça, ,¢z¡;¡d¡Ide-elho ""°d;'fiš' 
ricas sua onmção;ag°° . . . ções,J.iber=ali«dade 
ptática.de 'exercícios gratuitos e recàíprocos,.Ípelos. seus 
pnncipms- reptcsent usos em..todas as' manifestações 
temp.on1s .e .esp1ntuals,..4que o. povo tespeuaya. e. ;spgv:p, 
elgs.,1mpunham-se ,como, a. pnnctpd ,ohgçzquia paroquial. 

Entre' as. práucas ¢. os usos, ¢t!€, o trabalho e,.as 
tmdlções, de normas. hablmais, fänailiues .e` psiquiças, ;*=°*=*=¬==*==› indubidvelnuente exuma . ctnoggá- 

ea, camactenzândânnuente reglo . -.: . H ã  .. - -= 
Aloamgando um ,pouco gmis. este ' t 

mos .que a. esmgtynza ,1:e.giong1, g_¿-¿,§=fl*==- resä{t£ve.l,‹p1:a então uma estrutura: base 

mâzàm. 
leitos, lavradores caseiros c lavradores. proprietários ¬, 
embora diferentes .no escalão dos teres e do passadio, 
estavam ligados na carreira .dos serviços, r- 
mulas colectivas, adentro do mesmo corpo de ` 
e da ===¿;gál=fl¿m¢*° das suas Confrarias, amparo «mútuo 
epreeezi . uma estrutura, " . 
de 

' A  «em urbana, era.-benna diferente, heterogénea 

c de Ples com 53' ant1gas- 
s 

de patriciadltê . . . gofvcrnoe 

em japresentrva' na hi 
judiciais e 'mllltares. 

Eram pois, as Confrarias do Subsino,`concepcional- 
mente, em formação histórica; do mesmo tipo .das ‹CO1Illl" 

godadrno 
mtrÍ›(;‹l:L;Ídas'~pdos›*romanos no 

_. .‹‹Essas .comUnidaldcs de..vizínhos,z' de .concelho vici- 
nal, tinham um sistema eminentementedemoarático; 

. Anti amonte, desde. .domingo .de Páscoa até.~o dia 
de S. Pedro, na Torre da,Colcglada,,ao.=tanger das.Avé- 
-Marias, â.,. noite, cra¬to‹:ado um repiques para .os 'fiéis 
pedirem a Deus pelos £rutos. do mar. .c .&›¢mm, por .ser 
este O tempo da criaçãoe da gennninação.r"IÍ` , 

poli . iuararquia -dos comandos civis, 
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= . z 1 A- 'sua .comparência irradiava à 'voltar *dawidafpública 
e. .económica 'das localidades; :em i» ,todos~¿ os: aspectos, 
estando-lhe reservadazaâxpolicia do ×mer‹:ado,-= da' indústria 
c do comércio, inspecção de pesosfe medidas, laxação 
de .preços dos artigos/ alimentícios, cobrança›de impostos, 
deficsa das ~propriedades,¬ conservação das espécies ani- 
mais; ditando normasde- bom governo e impondo» penas 
pecuniárias 1: corporais .zaos'.-infractoreszdos-seus acordos. 
` O concelho. congregava-se à volta 'do -maioral, aos 
domingos, .ao terminar..~a..missa« de..alba,cm sítios deter- 
minados, mas zcomz preferências ãs.›'pormas das» igrejas, 
mediante<pregão=ou›toque do sino.. 1 .  . . . . . ' . . :'~ assistência '=era :1obrigató,ría,.‹impondo-se multa: aos 
vizinhos que não concorressem àssessõeslë . Não em todos 
osmctosf participava 'a='.totalidadlcázdos"fvizinhos. Para os 
casos mais transcendentes delegânva-se por- eleição em 
adguñS homens bons=.do lugar. 1 . . . H 

. -Estes concelhos tinham uma autoridade à~qua1= não 
se POdiaMiopôr osâvizininos, isoladamente ouem grupo. 
EStas assembleias, desdezaásuas apa.rição~~como órgãos dos 
Municípios~em gestação, seguiram. uma curva ascendente 
quantoé.à~ 'independência jurisdicional e'¡‹político-adminis- 
trativawficando em.‹relevo certa fidelidadeflao Rei c fires- 
peito' pelos direitos do; Concelho »(1)./=? . . 

1 z Foram, as-Confrariaszdoôubsino, não mais que uns 
génios =de-: garantia* ez defsegurança :af todo o cerimonial 
respeitoso: dos~hábítos . populares £ -da -SU3- jurisdição 
adnninistrativa; que? 'SC centralizavam' 'Nat tradição - das 
instituições paroquiais, como o foram os grémiosz de 
comunidade úviciNalz fique. ffiveramë oi início- .~de- 'formação 
nos*` séculos .xá .~-c .x1.n,âz›com «variados «Processos 'de 
imunidades *e garantias fforaleiras. 2. - ‹ z . 

" .-Saídas,.= as ‹Confrarias, *doe corpo uniforme -da paró.-- 
quiaf.eclesiástica, unmsenado autónomo que 
pontificava em todos os rumos da administração . e dos 
problemas comuns das freguesias (2). 

L 

â 

` . (1) ‹‹Revistade Estudos Extrcmeños» -La: muni validardes 
bigøano-portugueƒar, por D. Pedro*Lumbreras Valiente, tomo XIV, 
n.° II,1958,pág.‹393.. š - › 

(2) Nas freguesias-"havia ‹8 Confraria e-Sub:ino,também cha- 
mada ~Lei.ga1,` compostaflde juiz, procurador e quatro homens do 
acórdão, que superintendiam nos emerramcmos e fábrica da Igreja 
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. ...?Foram .essas Confrarias que maxcaxamzos zpzimeiros 
traçosduma legislação ruralzfdc usosc costumesgâs- ›pre& 
taram' o~ maior; .serviço à 'canilhaézda zrnoral, da' piadmde 
e da hunaaanâidadfi cristã- .¬ : . ›^. ~~ . 

Assistiam,.aos‹=doentes,z enterravam os 1I1iOItOS;¡¢ os 
pobres, indigentes e peregrinos numa~vala-geraleâcomum, 
azquc chamavam vala-dos fiéiit deDeu.f. .z Cuidavam de todas 
as obras czâarranjos~ na Casa-de~DeuS,..nos Campos Santos 
ou~zadros;zcemiteriais. : ~.› -. z~- . . . - › 
. z «Cada Juiz .do~'SubSino `=era .uma autoridade dentro 
da jurisdição da ›sua. freguesia.z‹.]untamente ,comuns 
Homens de Falas, julgavamwa bom- conselho -ou peso 
demultas, as contcandas.lige~iras;zreunidos no seuzmubunal 
popular, ao ar livres. aos.domingos;=›z A 

› . >:;1 

_. z.~Social e fundamentalnncnrq zdenuo do espírito. colec- 
tivo, predominava- -sempre .o diràeito=rlocal..~ « .  .. J 

Representavam as justiças. popula.res,.z*uma! ID3.giS; 
traturazdc saccrdóciowicinal como as que -.se des«envol- 
veram dentro doszzsistcmas c .dos-z.IEastos romanoS.›c~ 

z : Os . _}uízcs. do.=. Subsino; com»o. assentimenroz.-zdas. 
Cânnaras, eram os partillmaudores, ao longo ‹dos~ marinhos, 
das~faixas ouzszones dez.-termzque aâcadwcasalzzdeviaz ›ÍO@I,I 
para Iantas- panadíLs›.=de roça; oonsoanoe aszlcabegsude 
gado que mantivesse em ;oorte;‹.!fiscalizavam- zas., águas 
das= represas. ez -as águas*~dos 'ribeiacoisnez dos rios,-nas que 
chamavam as águas›:de.gíro;d¡rdto,~âpois corriam 
para- uns,outro dia para:ou:ros,~ eassim=~parazque~a.-ztodos. 
chegassem, :na :distnibuiçãoz estabelecida; noszdias êexhoras 
da- suawregaz › . ‹  :› ` 

. 
' 

. Deviam ter,:›os _]‹uizes~'do:Subsino=.de cada freguesia; 
devidameme ilegalizados ezafieridos, os lotes zde‹medidas 
de pão e vinho e as argolas-'de palhmefierva, quezserwiriam 
como padrão, - para serem . utilizadas: .papelosa confrades e 
dentro da paróqúía,=1emrâmarés:de¬m›egódo woâu de zpagazzz : i  . 
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e resolviam questões de importância no adro junto da pedra. da 
audiência, com assistência de todos.os irmãos. ' 
1 'O' juiz e procurador eram clcitos,uc os=homensëdo acórdão 
escolhidos pelo ~juiz.' Tinham estatutos ei livro ̀ de.~Receita e-‹-Dcs- 
pesa, como as actuais juntas de Paróquia, para as qUaiswipassaramz 
estas atribuições- pelo ~prime:iro Código Administrativo' em- 4836. 
(Documenfore Memór:2::~~para.zaz~Hzi.rtóriaê dá zPnrlo,= JI, '‹‹Vereaçoens», 
Pág.=.339.). :.` : : ,‹ f 
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mente de rendas, ide foros e =de.direitos,z~aos párocos, 
servos e enterrasz(cove1ros) .ou envâlo de -palhas...‹e de 
milho zparaz os celeiros municlpals. .r .. . : . . 
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Estas autoridades» -dos agrupamentos rurais,:zcram 
um produto do meio onde se criavam 'e viviam, ,pro- 
curando sempre, pela observação directa dos casos e dos 
factos e experiências praticadas pelo rondados anos e 
pelas duras necessidades, determinar entre o que convinha 
à terra e à freguesia e o  que aproveitava ao trabalhador 
e à lavoira. ' .  . . ¬ '. . .. 

Respeitando e conclamando os privilégios imemo- 
riais da serventia e dos usos, estavam permanentemente 
em contacto :ÇOITI o povo e de acordo com o povo, resol- 
vendo pelo melhor o -  que melhor quadrava aos seus 
direitos, aos seus. interesses .e às suas regalias. . 

O produto das ,coimas era para melhorias nas fre- 
guesias. .. Resolviam pelo bem, em .boa paz e szuasôria~ 
mente, as contendas familiares, as ofensas mal cabidas 
e iam por vezes .até às sentenças maisduras, intransi- 
gentes e irrevogável., irradiando qualquer companheiro 
reincidente, 1'CCalCiÍI21'1ÍÇ€';=Ol1 contumaz, -do seio da Con- 
fraria e privando¬o de quaisquer ajudas nos trabalhos, 
pois nenhum membro da paróquia o socorreria em marés 
de necessidade. 

. 
, ,  : . , . 

Se zosz destemperes, ,as desobediências, o comporta- 
mento moral, as más acções de carácter e honradez,. 
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regras da freguesia, prejudicando os demais 

r* 

1~ 

1» 

empeçonhavam a consciência dos paroquianos, as boas 
` -*ou destes» 

peitando os Juizes .e os castigos aplicados, então=o silêncio 
e o isolamento em que todos envolviam o rebelde, eram 
como que a sentença anal e suprema para o arrumar 
para fora da freguesia. . 

Era uma .justiça despida de esmeros fOrmalísticos, 
de pronúncia verbal e testemunhada, cante" nas razões 
e desprezativadas meias razões, amainandodesobediên- 
cias,..; distúrbios, desassosses e rupias. . 

As arrogâncias, as rudezas, , as manhices, as esper- 
tezas, as humildades ungidas, as. impostoras submissões, 
os logos, as velhacarias, eram estigmas de cada um, 
e se coMecidos. e apontados :em «maré de julgamento, 
o tempo os deli e comia, como as marcas nos patuscos 
dentre a lenha ou da porta do forno, feitas a dedo men- 
dinho, a fura bolos ou a dentes de garfo. 

O céu é que toca O coração dos homens; . 
O que permanecia e ficava a ressoar em público e 

raso, era o labéu da sentença incrimínadora à delinquência 
do insdnto- que prevaricou adentro da comuna, turbando 
as centelhas da~lei dos serviços e das utilidades colectivas, 
reluzindo ao deficima, a consciência da justiça de assis- 
tênciaserrana, que se mantinha em subversões, sem peitos, 
sem manhas tendenciosos, Sem 1 favores, nem pitanças 
nem IOSCQS de compadrio, na firmeza de um julgamento 
livre e plenário dentro da Mesma irmandade familiar 
de irmãos bem dados e amigos. . 

Neste fundo igual de raízes e radículas, onde as 
pusadasiznão se destacam e as sacholas apoiam os saltos, 
governam osregos e 'defendem ou atacam, é* preciso certa 
firmeza, coragem muito peito para cumprir a humildade 
duma magistratura graciosa e arriscada. z . 

juntam-se muitas cabeças de aldeãos, alinhadas e 
atentas ao corte dos primeiros. regos nas l o b a s  e cristas 
dos baldios, para o talharnento divisório do roço; E logo 
as sentenças, não ficando suspensivas; distanciavam-se 
das avançadas dos mais lampeiros e assumadiços ~-de 
grita, de sofreguidão, de vontade»»e de astúcias concer- 
tantes, e quem de direito talhava,»plácidö, mouco e ledo, 
e a turba obedecia, como a telha às rabiças toscas e arro- 
chadas do comando, cortando direito ou to r tos  regueiras 
do- lavradio. . . 
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¡;*.EM¡; ¡boa~›°‹:onta,f afinzl, leram ' uns zunguentos- de 'bon- 
dfld€'."¡:.s',:-.,'. ` ' ~ " i£ . . -  - - . . . I z .- ' Í  "*-~1 .. z, - . '  : 

. Dwewresto, jdgaaõ-'o próximo, o semelhante na ementa 
do>mc5mo› barro, assim› ao- daréu, de conta fdorrida vde 
lampe, e zmmassw semana dos povos, fsó mansamente 
w podia4comcter,zpomque a. natureza dos-delitos, *vezeliros 
da fraqueza, dos descuido e das agitações fiinoontidas, 
~não*='bradando .aos="‹:érl.1s,* impunha um -dcsconjuntamcnto, 
' pelo-menos' racionalf-6 =intuitivo= da matéria; das causas 
ez do = M o =  de *cada mm, auscultando -o* âmago; e 'adivi- 

flem ronsciênda, *as «parcelas -do bem~z‹e'==do mal, 
porquanto; . lã 
membmos'y'da mesma confraria, 'sefi›regiam"fpelos mesmos 
preceitos : *estatutámiosgz todos Mham iguais «interessa : oo 
lavoi1arfdas'~wna,-'w.mesmos oardenhos de telha bambo, 

.ämggmgsã ‹:almoços,.! as mesmas' *barras; ›e -mesmas 
medes dcwcorucha, -tudo 1. às mão. 'de vam lume? tonto... 

. . 'Bem sabiao povo que melhor juizféaque e*que›se 
julga* a~›si-=próprio,. fugindofde se1::=áulgado;pplazäfraqueza 
dos"1outrosz= - * " J 

- ê~O1 ditado.=era scntcndoso,*-quando recordava:-' Q" . : 

'='Os:d:z'de Uldeia,‹wzv:*ano :nafiak,«1e2on¢ro palrsazo Madrid. 

Sobre -as águas, »os'roços,l=as 1cnhas, os zpascigoszdos 
a1:m¢ntios«e‹oá~ s to rcmøzcla L la d pelas 
fólmu.lâasz'c ~avín‹:uàlos‹ ~]igados~r›a modos? os= estímuãmoszzdas 
ajudas cfinccstralidadc idas suas-posses, zelam. aâmclhor 
associação de *vincada .~autoridad¢. .zé salvaguarda .para as 
mediações ,conformes .e zentrecruzadas 'dos¿édirectos, inte- 
ressfludúos. 2 zé e-sobretudo, .a zma.ior~.z-autoridade 'ins- 
timíva,z§ Jidaireirafâe ztutclanqucz existia ›âd¢fiÍÍO das soli- 
dá.rias~‹e.. scomunicatiwasé omynizgções so- 
ciais e~a2ü:dsls..' : ; . r  

P J "  
' u 

1 . aí 3 í 
) 

› 

aguarrás. . .. 
n . . 

Os padrões -qucf atestavam=~e=zfirmav.am a autoridade 
da justiça.vicinal,z‹os- direitos.consuetudinários 
c de .posse flimemoriaü as~..demar‹nções«das. possessões 
regucngueíras' e.,das Ordensyainda-existem, de onde a 
onde, fre;gue.si.as. do zConcclho.~-,ez da .antiga e vastís- 
sima. .› arca.:deIzGuimarãe.sfi~ As~zpedras dos acordos, 
algumas datadas; os grandes gurentes ,da distribuição 
das fáguas de.regadio;- osguoscos relógios de pedra, que 

dos, 

. . |  

tinham azsimuirtânâcazfNnção zdc.. marcar; pela zela idos 
1 1 ( 

I I  

1 .À 

I 



o tempo z das : zrcgas., . .os. marcos z farmoriados .davcasa de 
Bragança e dos Mestrados; e os temos aguçados,z.de 
,pedra, quemarcavam as .tuas c .os eitos do roço marcho, 
‹~sendo§,l-certo \ que; na maioria. dos= «casos estas parcelas 
leram marcadas frequentemente ~COM- ramos =.de 
carvalho ou» de- olivreira .,ou. ainda com .improvisadas 

,zbandcirolas-.de.,papel. . . :  : . .~ . z 

.z =Todosz~os»..›associados.z da- Confraria, ajeitavam zíos 
caminhos. YÍCÍII1aÍS~,: as- margens dosz.rios .e ribeiros, -ser- 
.vidões de- .públicozdominio para encurtar distâncias, 
,no .livrar~- das .zcangostas-velhas c acidentadas, ‹a modo o 
povo que cirando aâpé-nu :na trilhada lavoira;›.~a1b¢tiam 
os.. portelas-de ~cão,.e~.~a.manhavam carrochos para. comuni- 
zcarem -maísldirec;amcnfc,; e de supero,= comos moinhos 
,Cu oszzengenhos .do âazcite, cargas às cabeça . e--ao ombro, 
;emz‹taleigos-.com.~a fomada ou em zpipotcs e odreszcom 
.o- produtofda MO¢figfi.¿ z..Todas 'estas veias-~estiradas= de 
:Pé posto; fitas de ‹nas1:roz.em-estreitura-pde ia-caminheira, 
rabiscadasé-pelos1:abeços~ dos montes,.lpelo'zdorso-.ez con- 
tornos das devesas, dos declives e dos pMaltos, que de 
qualquer-pontode .estrada ou.-pico de outeirosse divisam 

. or entre.os xadrezes verdejantes da cultura variada das 
,e:eguesias,×são um roteiro .geográfico se topográfico de 
primitiva serventia e de posse secular. Cortavam, sem 
*barreiras 'nem~ estorvoiros, x- o .alheio fe: ~o -privado, sem 
fperigosdeftemor nem cuidados de respeito pelosfdonos 
-e›senho‹res.«~ E lá‹ iam, . na sua» pobreza- e desmantelo 
Hmilenario; mas Jsempre ~na~ guia =do seu destino muito 
directo, ̂ -próprio e habitual, até às capelinhas maisalcan- 

--tiladas"~e'-escondidas, até ao 'roço dos baldios, atéâuboca 
--das ininas=e2aos olheiras 'das nascentes, até aos-lugares 
-das . fontes; das =poças e dos recessos e andurriaisâ dos" ocos, 
-até aos penedos das' mouras, da bandeira, dos-fachos, das 
covinhas e das virtudes, até às outras bandas,:.de lés a 
lés, onde faz precisoir- e ser lesto aviado. 

'i São estas"I=as" mais antigas vias de comunicação, 
os mais desamparados e delidosê-trilhosf selrranos,›r"que 
aiNda perduram sezcoleiamem moas -de velhicezatravés 
-dos montes,' =das› brenhas, das=›sortes,› dosá assentos-tdos 
.casais e das» igrejase de todas as «espinhas se picotossdas 
*cristas altaneiras. r 
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A progrcs~são=l›e a .tortuosidade° desses ~ca:rrochos 
fladeirentos- effius,1 eram. Q; as-telrçí dasficammhadas imensas 
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e ofegosas, fugindo zemz avançadas para a luz mais alta 
e pana o infinito. . 

~ .~Mal servidas .de caminhos, *muitas das nossas fregue- 
sias"'lí."vão andando pclasvcredas Çsetvèntias vicinais, 
calcorreando ainda; aquelas. ladeiras. pedregosas das anti- 

-gas-:-rondas=zdos : romanos, quando das- suas penetradas 
. 1nvasõcs 'f b~1ncursõcs¿ . 

-os Estatutos.. C›'OS¡ livros de Receita ez .Dcspea das 
Confrarias¡z.do Subsino,.-'-1são documentos preciosos de 
curiosidade "e` de "`raridade, abraNgendo"nas~l~'suas linhas 
'gerais' variedades"de` preceitos etnográfico-relišiosos, 
mantidos e aplicados segundo os usos e costumes e cada 
freguesia. 

Avelino Guimarães assim se expressava em 1893 : 
Os exemplares. completos «dez CSÍMIUÍOS¡" destas antigas 3" ,ärcligioso-adpninistraijvas são hoje raros : 

I t '!*1=*\sw . . . .O›_-.CS. 
`São. monumentos-eloquentes,dzsimplicidade de costumes 
e eoonomimde ›clespesas=zoom‹que=se vivia-mas freguesias 
rurais ainda"no- pnnczipiobdestefséculo'(1-)." . . 

CorríopoSsúimos as"c:S{pias integrais"de alguns desses 
monumentos""e.Ioquentes~° simplicidade de costumes, 
como""lhe" *chamava "Avelino Guimarães, ̀ ."daremos cópia 

¿e› aju§l;a,,à,,'indole,.deste trabalha 

co ra õeš' 14 gd ' 

o $S"çTomé'd' 'baçãøinzlt ez cbricelhkg está com km. 
I I . . P 

| z. , .. Ya 
d°«fl!1Êz¬M%1$.§¢ 

Sumo: Ewevio de 
juntos 8*=i . 

de* Gilifllllifl. 'mundo ui: 

zé .ma or-pausa-dos fieiguúezes da dia freiguezia no %.'.ã‹..óz Md.l¿. f . . inzercxundd 
d so:en¡.govemo-- itaúengucznnc nnnan e o 

Iwcomdatam 

zelleitos -por votos dos 

os wompououos qxía- maior zfiuzm Ilci 8:*...,.z. Ê . da 
,lo e'*= 

. . GIZ ‹Wmi=% s.1°,§›2imà1tães»,zw9l-,-X›.pá&- AZ, 
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` "' ..'o'ad:o dfifieja de Útgena, 
'termo da Guinouio, punhos 

'*ao**Sublino 'com bs'leu¡'ofiidlla` e'!:baunau da ¿u.. 
.e 
lugulšondflznfllfllmiio ailJnuuçez›pagcz‹£nze:c1un mórbido 

Subaino,.‹awcomda:anzr =por. :votos áuntos: os estatutos 
oegaintar . › J . › -'..¬8~- 

-Acouidatnnm d .eclanlr‹qul:.¡M uzo~-nesta fzenguozia 
.. . .elegear¡.Juiz comais zoñaciaísmzhomens-de--íinllas em dia . de- Santo -André em-ud: -humzanno,-czque-o dito Jmz, 
:s.:IMOtdoMO8. e-- rocutador -são 

homens- das doá annozflge acaba,-s os homens das 

fitiguzzid(Euz«âzww.d».s»øw¡n d¢.1z7l8.d¢.fiwg. do ö7'zÍf‹z›. 
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S. João de Brito 

*L - z: nesta~*Confraria 
: do Subsino e dous¿Mo:dpmos, 

. 1 
hum'Procu.:ador `Home1;;,de fiIlll:gs; hum doses 

<¡ " '* Momdohroíhd ' "outro à¬uwp°& baixo; 
" '  : "tá:es¶-Iomms! '&›pai:uelde'buli:‹o , . OProcu:ador ihecouafiumme 
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da moça a,¬.¡,,,, 

da twgvde¡cinurwe~ ao 
Frocundnr éhunm queuerue molda I Frgä 

J 'J' ~$=›==fi== oitfivs 4°.-N8*§13°,£#!á- a 
_ § ,Z0,- Qqe' os Juizes . e. Homens-.de ~Falas,¡sejam 

- ,fá ;: pessoas capazes porq.° o governo deve sempre andar 
'"por"pessoas"°perltas e" de' consciencia, q. sabão' 'o q. 

conVemë p.u o laem- commum*desta Fr.. eu*toda!‹aquella 
pessoa- q. estiver a servir qualquer ugar c descobrir 
oque se ainstar no adjunto, será condenado em mil rs. _a 'cera 'da confraria, e ficará inhabillp.° não tomar mais 
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. Aos.30 dias dp mês de Janeiro do ano de1759 
o ]ui"do Subsino, mordomo e homens da quadra da 
freguesia* de Sa5nra'*IMarinha da"Costa, determinaram 

I' ='naan›dar*'fazcr~'pelo revo;° visitador' Drz Tomásde*MeS- 
quita -um zlâívro ide -usos . para =`O pároco destas freguesia. 

A eleição do Juiz e oficíais da Confraria do .Sub- 
sino era anual, e feita numa das oitavaS do Natal, sem 
ódio nem afeição, a votos, or favas de todos os fre- 
gueses, como o costume. era um Procurador, que 

‹^s:*:›rirá a ›falia do' juiz, ~'um Mmdomof eí4 'Ihomms 'de 
f as, az qucz-chamam. do -governo, e 'serãozdousvque 

s ...tenham hmhóprim na freguesia e dous dos chamada .- de.hom-fora, e serão eleitos pelo JW ou pelos fregueses. 
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Ordenamos ewmandamos que hajas 
de Brito,. d o s  juizes 
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e ÍSC algum pessoa- entender o *contrario do q. 
humildade 

‹ x 
L 

\ 

P 
.. aoadyunCto, e não se,rvlrá mais carga 

. '= § 121 - Mandamosq. todas as vezes~q. os Juizes 
se Homens ide Palas fifizerem seufi1adjuncto*quando qui- 

f'zerem, 110 lugar em'q. se~costuma,iq. bemaser na deveza 
chamada (o"chamado) zestaram os hoanens com muito 
silencio c quietação sem dar palavras altivas, .q. cauze 

:~ acandalo às pessoas 'que›paçarem,como tombem aos ve- . =-zinhos'='e"qdo. 'os Juizes «e *Homens de=Fallas annoticiar 
o- determinado; se levantarão =itiodoside*-péhdescobrindo 

. 'suas cabeças, =oa1vindoz°o determinado xzomfmuita humil- 
' dade,.fi . se 

.. . publiquou, neste cazo'›pedirá*'licença *com . ú z .ezdirá o"q*ue p¢1'tcI'Ic¢"a0ÍQaz0, dito,›se.›assentará com 
a mesmahumildade, sem q. haja porias, oU outras semi- 
lhantes palavras, e todo aquelle que mover palavras 
altivas, porias, dezafios ou ameaças, OU' 'levar paus 
mais compridos do q. tres palmos, será condenado em 
meia 'libra de cera"p."a*eonfraria, e *a**pagará dentro de ‹ ,.-'. n 



1.°¬-Primeiramente havia hum ]ui, hum. ,Proa;urador, 
' .hum 'Mordbmo e`trcs"'homens. de Jñllas, dos mais capa-' 

'~* .?zes**'que€= fiou~vet¢m°*mata fieguañ= os quaes'*semvlrão< ~- ~'humLanno'someme.í - ' ' r . ' ê 

2.°-Haverá hum juiz o qual será elegido› pelo 2]uizw:1ho.› 
` '3.°*-Os Procuucadlor licito tem por r obrigação;-›dc:,apontar 

;= -z .~ pá-~faltas-zde¢odos, os que faltarem nos ajuntamentos que. 
'a confraria fizflfi, como,sãp,.ns .,AoO;da.ons, cizannores °› 

ø .  _d¢fl¡n[08' I 

. 
. | 1 | . ‹ \.›«- j ' "* ›u:› .au 

Mordomo será obrigado a obedccer.lao ]Uiz'e'homen§ 
‹ " falas em 1:udoaqu1lo~ que tocar ao Qeu cargo. ' * 'H 
'9.°-Quando' 'o - ]u i ›  mandar chamar 'os "confitades"para` 

"Ldgum Acordão, ~serão8obrigados .todos" os homens aí 
assistir, ç . o que -faltar.-será -conderndørem zhuã -quarta 

,de. cera, como peão condenados O: Luc falarem. com 
= menos decencia ao]uiz e 'seus oficíais, estandOemf acto 
de Acordão, e tombem não articularão nem ~levantarão› 

gàséconsd- 
quandonfqrpm. regunta- 

dz às ‹/‹¿ 

1 

*vi . (fizwww Conƒl úz 
. fá*si de S. Pa¡ø.da Fí›:edo,.renovado.r em 1783.) 

‹ 
I 

›?~u- voz'-no mimo-Aoordãog*nem=:es darão 
-ü$zgunzNflM&~fi2$MM ano‹  .....ã3" 
,do. do nau qrpuo. 

.triríta›dias~com a mais condenação q. "os officiais lhe 
dctcrminarem, (E.‹tatuto.r. 
de S. João de Brílo, -reformado: em 1761) . 
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É ‹:u.rio§o. anqtar.¿quc o -.L,ívrp¬.de .U:a.y.,.e;;Co:¿*ume.sz 
desta freguesia de S.. Paíoz, de. ..F¬igueiredo, organizado 
em 1710, já nos fada mais clara e desenyolvidamente 
das atribuições dos componentes da Confra.ria*do Subsino, 
e sobretudOdaszque Çompetiatn aO juiz, 

E .mais cUriosas¡,sezl.tomam. as bases de orga- 
nização*›desta~ Confraria,~se bem.watentarmos na . confiança 
que as. 'j*ustiças` reais' fidepositavanrna sua 'Mecânica de 
governo"1ocaI2 'para' a. 'cqb,ranç4* *das 'sisas . Q 'maísføowas reais, 
e no que. .respeitavazamcapítulO das -multaszque o Juiz 
aplicava; visuorwque' -ao pároco* .Competia executa-las, 
depois *dá aS eixamínar.. 

. 
N 

'* 2 . 
. 

Convém. .di2cr*'que 'não ú era este o ,trilho *vulgar do 
exame e da..cobrança.dasz~multas, .mesmo poazquez o motivo 
da sua aplicação, --podendo 'ser~~por-==variadas razões, 
tinham variados- destinos. Examínavaƒ' quando muito, 
o pároco desta freguesia,*'as .multas que cabiam. para a 
cera da igreja, e,cobrava¬as, :porque,era-,respeitoso cobra- 
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-las,'visto* *o' 'em' para"que se destinavam, evitando assim, 
porventura, recusas malcriadas. É r . . 

Geralmente, o encargo de receber as multas, sempre 
aborrecido, pela má cara e ciúme de quem se via acoi- 
mado, pertencia "aos" Mordomes; O Juiz, 'talhava as 
multas, os Homens' .de Falas examinavam-nas, segundo 
as "prevaricações, "e"..todos juntos, por `votos,.Í davam o 
seu parecere distribniam 'Q .que tocava 'a cada fundo de 
reserva: para a cera, para melhorias,‹~paraarranjos, para 
os . clarnores,-‹ ~etc.. _: 

- ~Mesmo porque M Confrarias tinham-. a; faculdade 
das fintase dos peditórios para' d e s ç a s  de*ma.ior vulto 
cuide 'urgente"Ou premente"lnecessi e. .*. 

Estas autoridades agiam muitas vezes, por opinião 
própria, pela voNtade coledya,,'sem.a` interferêNcia ou 
aju‹das..do párocQ,....,Com,..a Íigreja, ,muitos. .respeitos. 
Com os- parocos,,.muito.- cuidado pois quantos eram 
apaixonados 'por opiniões* contrárias. e~ de favor, . ao correr 
do pêlo dos seus ,interesses "e dos seus compadres e 
zzfilhzâ0z,t.'.; . 

.l I . 
, I  -. 

. Os . párocos só tinham os direito de condenar os 
faltosos e=-desobriga quaresmal e='às*-missas* de~obrigação, 
e""'cOnfomríe, rebeldia ..de 'cada*..um.*'o* merecesse, visto 
que a estas missas uma zpessoade cada casa,'pelo menos, 
era obrigada a vir ouvi-las. Estas missas eram apli- 
cadase oferecidas r todos 'os freguesesja quechamavam 
as=*mir.fal¬*zklø Santdom de*.[e.rm: ' ' *› ' - '  . 
' " * '  ,Ma=;›'vç1 '- J . amos s.: 11.Í .et 2 
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«Cap;°' 40.°-Hão' nesta fregueziioüciaís da'i'grcja . a-saberzfijuiz' do SubSino c mordomo*"e procurador os 
- quais tcmf por ofício E ~obrigação'as..c'ouzas› seguintes : 

" .;.'F3d3 hum as de seu officio a saber.: o.}uiz ao Subsino 
.tem- por obrigação repartir pclla .freguezia.,as. sizas ou 

' 
. coatro` por 'cento e as 'Mais couzas"reais'e' responder"a 
Êtiídoíšofque *lhe for "malídado¡ de"se'rviço=rcalz»‹Í¡ ‹-ê~ : 

*4«Cap.°-57.°~-Hezde uzo e.costume=o ruis «conde- 
. nar -pelas faltas de não hir acompanhar .c rezar aps..de- 

‹ functos; etambem aos que faltam .aos clamores e aos 
que °falño' a 'obedecer' ao* que* elle'°lordena.lpara' bem . com'uní`- desta* freguezihlna Jmateria* 'de ~. seu? nfficid,'= as 
quais ,eondenassois hão›de>snr‹justas;çêracionãcsze para 

1 sera.desta ‹:onfraria.» .. . .. .. .. 1 

r .  . «Cap.° 58.° -- He úzo- nesta freguezia o ]uis com 
"os mais officiais 'dá^homems'das"falas'com'os fregue- 
maes "fazerem seu-ajuntde cabido-aeordoszsobéfe «asou as 

. Í  

E. 



Santa Çríxtinq ¿. :Sçrzeddo 

Como não conseguimos. ver; em 19.43, quando 
publicámos o IXf.opúsculo das Curíosídaderde Guimarães, 
Cercas e Clamores, os Estatutos ~do* Subsino da" freguesia 
de .S`anta~ Cri.ftina*~de =Serzedelo, "vamos neste- lugardesen- 
volver os capítulos mais curiosos desse livro' que agora 
nos veio às rnãos; eu dentro da matériaquenaquele' opús- 
culo melhor cabimento teriam mas sempre interessantes 
onde quer que serelatemz , ' ¡  

.. 

. \ *  `› 

I* 

r 
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l ' .  À 

, .  """l . 

c tríbutosyque tem a freguesia, c sobre as condenassois 
que afazem, scremracionaeS por ›comum juiz de tais, 

'se ~ppr'seus-1-›otos.›› . › 1 , t  . 

'ê 'z .. -'‹‹Cap.° 59;0--He~ uzo e costume virem os officiais 
darem o rol das condenassões que fizerão, ao parocho, 
para elle lhas= executar, o qual parocho depois de lhe 
ser entregue o~ 'dito z=ro1:*devera examinar e e 

:achando serem firustas eu» , 

~=as zdevez ›executar.››~› ›~, - 
' . . * ' * . l .  x '  › . "~ .  . "`. 
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salvo por 
juiz em tempos 
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Ordenamos que em cada ano. se'fara eleição do 
' juiz, ~plrocurardor, ›homens do 'cordão e* mordomos, 
,znozzprirneirozdomingmde ‹_]armeiro', anteS da missa. . 

Ordenamos que nenhum quadrilheiro ou jurado 
cite alguma pessoas quando for em acto de clamor, 

parte que lho re eira. . Ordenarnos que o 
, .. , de necessidade poderá por seu voto 

absoluto Condenar* os que faltarem .aos clamores; 
" '  1 

*Ordenamos que Procurador chamará as mulheres 
que forem necessárias *para** levar ~as*ofertas,-e* estas 
serão solteiras,~~e as mandarázàf roda, salvo *se forem 
muito velhas. . 

, . Ordenamos que se alguma pessoa, em ajuntamento 
desta*freguesia," falar 'algumas' palavras deshonestas . *a¿ qualquer* Ípessba* que* Seja; ' pagará* uma* libra" de cera, 
e não obedecendo,-=dubrada~~a condenação até'dois mil 
réis.z~ : . 

* :'- * 
fz =Oârdena.mos que-nas pessoas que não quiserem 

entrar nesta Confraria, serão requeridas «para diante 
sequem as* faça temer,rque~é o «Dr.› Provedor da Comarca. 

' lã '  . . .~Ordenamos›.que toda a¬pessoa que for diante do 
- .-Juiz,^estandoele=§em= «audiêNcia ou com a cruz, o fará 

com o chapéu na melo, sob pena de uma quarta de 
«ceras branca. 
1 . ›. Ordenamos que sendo necessário ir o ]ui, o Pro- 
curador dosõloficziais a*demandas ou negócios 

rés porfdia. 
›ou~ algum 

desta Confraria,zlhc.‹darão 160 

i 
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‹ . . Ordenamos. que todaazvez que seja preciso embar- 
‹ gar capítulos e, demandar para de£ender.z.a› freguesia, 

a mesa que de presente pode requerer carta de 
. ‹finta~.para todos.oszgastosquese fizerem, ou para algu- 

‹ ~ . ‹  zmaszobras,--da igreja. . › * ~ ;' Íz 
, . Ordenamos os 3 deputados- 'qllezä visto. os nossos 

antepassados. terem prometido zvotoswpor .causa de 
:algumas inclamidadesz (sic)z~zem<q‹ue sezzviram para que 
Nosso Senhor os favorecesse,terernos de os satisfazer 
por obrigação e deles aqui deixamos lembrança : 

1.°--na . primeira sexta-feira de quaresma, a Guimarães. 
2.°-na segunda. sexta-feira de quaresma, a S. Bartolomeu 

e a S. Pedrode Riba' dá~°Ave. . 
.3.°-na terceira sexta-feira de quaresma, a S. Bento de 

.. Guardizelafe à igreja;›matriz.;..., : . 
'zé ~4.°- -na .quarta sexta-feira de quaresma,.za,..‹S. ]oão‹de~Calvos 

e a S. Tiago de Lordelo. . . í- . 
S.° na quinta sexta-fe*ra,xd¢, quuesma, a S. Salvador de 

Gandarela. . 
6-°--na sexta-feírâfde qua1;ama,a Nossa Senhora do Monte, 

desta freguesia; .. . 
` 

. 8 ,  
" 

›, 

. .. í . . ›. 7.°- -na quarta dommga de quaresma, a Nossa Senhora do 
Monte, desta freguesia. - 

8.°- -na segunda oitava da Pascoa, à l'I'l€smâ Senhora do 
. Monte. , . . 

. 9.°- 1-nO. domingo de Pascoela, â mesma Senhora do Monte. 
10.9«-no dia de. Nossa Senhora dez Março,àmesuna Senhora 

do.Monte..› 1 . . . ~ 
1.0--no~ dia de S. Bernabé,' e***Senhora do Monte e de lá a 

' *S. Pedro . ,. n ' ' ' 

12.°--na primeira "oitava do Espírito Santo, a Santo Adrião, 
. . ede Iá.a Nossa Senhora dO Crasso,da Mesma freguesia. 
. 13.°¬-no diade.S..¿Paio,...a Guimarães. : "  _. 

14°-Nozdiade-Mainognw S.!I'orcato. . 
. 

15.°- no dia dc S. Jorge, ao mesmo Sxjbrgel* 
'16.°- -no 'dia de" S; Tiago as.ITiago de ÍLordelo,, . 

. » 17.°-no dia deS. Bartolomeua S. Bartolomeu desta freguesia. 
18.0 no-dia 'de:.~Nossa Senhorazzda Conceição, à›Conceição› 

pelagparrede Santa Luzia, de Guimarãesw . 
. .Por cada um destes .. votos:-;seí›dla ao padre que 

.. OS fizer:140~réís de esmola; , 
› 

TodOs =os homens casados 'giz 
tos ou não:«mandarem pessoafisu fáiciente pagarão 40 rs. 
de multa. as nnn11lheres~so-'teirasvterão de ir aos 
votos, sob pende  2.0‹réis. -~ 1 .. 

Ordenamos que o vinho que^m.ü:=nos votos, se 
~<- dará* onde-~for‹:uso, e osâzmordomosDo lançarão igual- 

lneflÍc' a cada UI'l1)lC fàäz<Sllal8ÍV€25C não ffarãowfavores dc 
.dar .mais a uns dO ‹que.=.aaoutros.; sob. pena de 50 réus. 1 

J • 
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Sc estiver ou assistir alglJlzlla:peSSoa de fora, selhe dará 
de beber (1). 

Ordenamos que o pão que costuma dar à.fxegue- 
. 

. no 
Carvalhal; que irão e ¡usto' que oS 'moradores andem 

" Estes mandarão sentar todo o 
povo; '. É" costume dar em' 'cada ano, quatro razas de 

. grão e qugtro almudes de° vinho, ue serão repartidos 
. :  e 'lançados igualmcntepor . todos 

,Santa }l4ari¢¿;de` Gaardizela 

s i .  a Confraria do fiantissimo Sacramento, se 

por casa dos ¡urzes. 
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1.°-Ordenamos que nesta freguezia haja hum Juiz, dois 
L Ellcitos,.hum procurador e dois .Moi-domos. . . . 
z6'0'O. Juiz tem obrigação de fazer dois Cabidos no seu 

, anuo, hum. no primeiro Domingo depois de Paschoa, 
› ¿ 7 .e outro, na primeira Oitava .doá,Natal, . 

. hum Sociedade ou Corpo, de que he cabeça o Juiz, 
de 
todo o respeito, attenção, e de algum modo subordi- 
nação a estes, para poderem dar cumprimt.° às suas 
Obrigaçoens e porisso determinamos, que todo aquele 
que for mandada por "algum 
coza em serviço e .utilidade desta Sociedade, o faça sem 
,repugnancia 
for e direitos, 
seja tratado, com toda a cortezia., 

todas asduv,i¿das,,que,stoens¿e,d.Ifficuldaldles que pelo 
., . ,tempo .adiante, possão. .occorrer,, Determinamos, que 

,sucedendo, algum azo, que porestes Estatutos se não 
' . a. . o ^]uizçom OS seos Officiaes, Elleitos, e 
-mais ,sincqz homens quezellegerá dos; mais antigos, 

ie- .. ,. . : Juizes, o deci- 
,. . dirá, unindo,-ser sempre nas suas decizoens a estes. Esta- 

tutos quanto possa ser, e nuncacontra eles. . 
,algum Oficial ou Morador, sendo aviado 

1 .zalgumzdos seus Officiaes, 
legitima cauza, pagará meia libra de cera 

(E.rtatu›'o;.da.Confraria do Sub.fino,daf¢§eg., de Sn Ma- 

s : 
› 

9.°- -Porque todos os Moradores. desta freguezia formão 

mais Oƒficriaís, ,paz-se indispueõnçavel que- naquelles haja 
d al od dr 

• q 
Officlal fazer alguma 

alguma. e,da.mçsmasorÇe quando o Juiz 
-*cobrar as- sejas, (3), ~ou qualquer, finta- . 

13.9--flãorque .nos prezenres Epcatpros nãgufodcmos obviar 
dardes 

. ,;.POSSE decidir, . ...'os 

prudentes, que já.-tenham. servido dc 
,d 

,para-. .isto pelo Juiz, .,ou 
.Sá cruzar sem 
.para.as despezas da Freguesia.. 

fi2¢‹1¢zG×‹«rd¿z¢1ø*¢í¢f¢vnøv¢dv4 Í&l§)¿ . 
l ¿ í  

.' Aí estas pessoas * 
assim. marcará. determinam alguns 

(2) 
Santa Cristina de 
Mumcnpal 'dc ̀  Guimarães. 

Serzedelo* .¿: ; ;;*is£€;}~› . . 5 ¡ :  zé 

(1) . dc'-forase dará simplmente um piche ; 
guns'Esmu1tos.~~ :rã .~ . 

Está Estatutos daí~Confraria do Subsino da freguesia de 
5 

de 1777*cncoptram-se no Arquivo . 
(3) Não Mgnmova Idcstobzirquc dimlcítos fossem as-'.r¶a.f,* 

ii 
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Os E.rtatuto.‹'daConfraria do Sub-signo, não os 
primelros;exis'tentcs 'noarquivo da paróquxa de Tagilde, 

- I a  . 1de)17208~"" . 
' . "Porquanto*para "bom~ governo *das" 'repúblicas e . *‹:omunidadcs=he bem que *haya leis e estatutos pelos 

quoaesse governem e' regulem Os sudítoS*no que hão 
"homens das falas 

mais freguezes) desta*°IEgrcja*do"Salvador dc 
=os' estatutos nescçarios para 

z f N A~elei¢o~'do juiz mais officiacsf era'feita em dia 

I - 
› 

^. gz- . 
:..: 

J 

› l  . 
\ .zé \ ‹ 

. s  , I  
s 

atendendO sempre para maior perfeição das funcções 
e " 

. " bem 
" commurn; por esta gauss e melhor governo desta Fre- 

guezia ordenamos 'o Seguinte: . 
' 

2.°Haverá nesta Freguesia hum Juis, hum Procurador, 
hum Mordomo c quatro homens de falias, os quaes 
serão elleítos 'e*publicados*na Igreiaem dia de S. Simão 
e S. Judas, os quaes serão eleitos pela Mesa velha que 
de 'presente servirá" . f "" . › . 

10.°- ¬Determinamos que" quando**for necessário fazer‹se 
t- ;.; " ' *alguma finta¬à` Freguesia para" algumas obras ou des- - "J 'pezas da mesma Confraria, o ]uiz°e'°Homens de falas 

a poderão lançar debaixo'da*eonfirmação* destes Esta- 
' .~ " . °"(E.rta- 

. tutu: da Conf.l"do Sabrina da frøgüde SI Tomada Abanão, »ide 1785. 'Ver*vols.' ¡IX~'e* X ›da:‹‹Rev. "de Guimarães››). 

foram feitos em 1 de Junho 

. de*fazer,**lnós' o juiz e procurador *e 
' e todoslos 
"Tàgilde mandamos fazer 
-* direcção' e°*govcrno . desta freguezia. 

w. . ' v  

;-› 

I .  

1; 
. I  , . 
‹ $  l o ° 

‹ 

is 

r r .  
› ‹ 1  
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` ›  { ¡ ¡  

1,0-E por°quanto '§1e'costumc muito"antigo nesta Fregue- 
' . sia 'hav.er uma. Confraria geialfem' quejtodos os Fre- .. ` ' .'Í§uesa"selão Confrades, vivendo unidos som caridade, 

. . . p= .. . 
obrigações .da Igzeya, Para maiçz utilidade do 

i o 

. : =ruí:‹›s,="scuído até*ã"quâlntia de quatro mil reis. 
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obras ncccssárias na egreja, `sobFe a apli- 
e 

. z 
š z 

S. Martmhoz 
Além dos officiaes havia os 'homens de falas em 

numero de cinco, que com o 1uiz"e'*procurador resol- 
"Viam z sObre= as 
caçoo de multas* e 'outros negocies 
deles se* appellavVpara o juiz *C* 
frcguczia de Villarinho. 
pág. 19). 

mais importantes 
homens de falas da 

(Rwístwà Guimarães, vol. xr, 

- .Por cstc,zponco. ,que t1:ansctt¬vzcM0§› do-,muito que 
contêm esses rcgulamentosàcstatutáriosdoybomvgoverno 
temporal* z das .igrejas . c- das ~'*reÃ›úbl.icasƒ1c' comunidades 
anuais, avalia-se perfeitamente"" a' função .administrativa 
e...delibera1:i.va desses onganismnsâ de mma Sezfaziam as J", | 

Í 
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eleições ;'~ de -cimo-deeorriam -os seus adjuntos, «ou 5 reué 
iões. públicas, para as suas deliberações. e julgamentos, 

e da maneira como todos os assistentes se deviam manter 
em .respeito -ze.-zsilêncio, de -pé ez descobertos, quando o 
Juiz ejfos Homens deflFalas 'ou Homens da FM, anoti- 
ziarremf. m deieríminado, isto..é, ..oS acórdãos' sobre *o'espiritual 
ou as"sentenças sobre,oS,'pequehpsdelitos. . 

. 

Havia .o direito.~de apelarzda sentença. Consistia 
em recorrer=para~o~ Jipe"~Homenszde Falas de* outra fre- 
guesia.`que' se escolhesse 0u para aquela que OS próprios 
Estatutos ,.já", referissem. 'para` ̀eSse` fim. . Funcionaría, 
neste'×:aso.de apelação como tribunal de última instância. 

Os moradOres=*da~=freguesia' de Salvadorde Tágilde 
podiam"apela;:° apara' as 'autoridades' locais de . Vilarinho. 

Quando.. 'fioficiais a da Confraria de* Guardizela 
tinham ‹dúw'das' 0ou== -dificuldades *em -resolver qualquer 
assunto ou 'questão,'reuniam .um Senado de cinco homens 
dos mais antigos e prudenteS da freguesia, para a decisão 
anal, conforme ¿determinava o artigo 13.0 dos seus Es- 

: H '  

.OS4;‹f 

Í › HI/ 
Como estas autoridades das freguesias tinham- certas fa .dá s°v¢rflar.,,.mu1w*= 

i ; 

f* 

tatutos,,,. : 

liberdades .dá ,rocedcl:, .dc çzçientgr ide . 
vezes ,regplzcgs Ietlca 

. 
dos.. seus Estatutos, outras 

vezes por zeqrdb eârecíproto entendimento, segundo. , as 
praxes . dos. .uSes .e costures das. parÓqujas,.lhábitos de 
trabalho." e reglllança,.de,- obrigações .c 'de atribuições, 
e maIlobra§çam` haxnaioria dás casos sem .1:;edirem.con~ 
selhosílzos senhoreS anal:§qdes,. 'vi .de 'penas marés estes 
representante & . . m a , Ç , x  increpamegm co1:l&tra` .deter- . . "S . 
fl1$flm ms. › H 

f ' 3 ( / ' I  

E 

minados eapítufos .gp 'Estatutos do SubSino.-ou sobre 

f M  
â1‹=111=ââ=«~.s(>‹=s ia rêuêflõcszrnêsflfls' dos 

a juntos. 
z .. 

. Quan.do não lhes. agradava a.doutrina,..lançavam os 
seus protestos ou- zfazíams. suas..declaxações, chamando 
ao que~se,-desviawa1,dos preceitos da..igre}a8ouâ da sua 
vontade -pessoal costurares gentílizcos, -.fora. daí. Lei de 
Deus, embora--fossem, como,-sempte ,eran;n, os . costumes 
e os hábitos que. respçitayam ezzseguiam,. sumamente 
humanos : tradicionais, de -:velha \ . defensiva dos 
seus. direitos., .. r .: , . . .« .. .. 

Um >pár~oco encomendado °.da~‹freguesia-.de Per selo, 
António Lopes, lavrou, em 1787, no Livro das Obriga- vi 



I 

\ 

çãe.r,zbeneffiøío.r, azar e m.ftur›ze.fzda~:grçjazde= João de Penela 
do ansa de 1707,este -termo: - . . . . *.  
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› * s  Zé 
* .'° 1 :  

. «Declaro que havia custume nesta £reg.*."ícujo 
ainda achei de asistir o Paracho à Eleição dos offfiís 
que ahaviam de servir a Igr.° como vog.*= , Juis do 
sobsino, Mordomo, e como muitas vezes deses m.°$ 

7 ro 
ao. Parocho e ainda II'l6flOSI~8O vendo.. m.*°8 dos freg. não querido. assistir e.. vinhão só 

, ,  era . 
hum intoleravel abuso por não ser "do Parocho,.. querendo os m. , ao 
Par.°a'de assistir por força dos seus. 
não merecem algum credito po,r,serem em p.'*= oontr.°$ 

geritilicos, e sem 
inclusa p.5 Servir de Governo~'dos"iSucessoreS, querendo o . he por equidade e não .por obrigação como 
savão e emq..t° quiser.›› . 

. . -. ` . . . 

congressos se seguido' inquietações 'e.'p›ouco resp. -lugar, eu que 
es 

desque as dá* Eleiçoens estavão feitas e que isto . 
da competencia 

Mos fregueses obrigar z 

Estatutos, J que 

às Leis de Deus e HUmanas, e .meram.¢° 
approvação algua, determinei fazer a petição 

bservala' no seu despacho, pois assisto-lhe, 11138 agora 
ela .pen- 
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* r  *O Encomendado' 

Ant.° Lopes; : 
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dinheiros,*questões privadas, etc., mesmo 
resoluções 

condenado a 
perdimento, para sempre, de 

quatro 
Brito, Santa Leocádia 

Cristina de Longos, tinham *dois JUizes cada : 

eram 
mente 'designadbsporhfomens de Falam, além. de' que- 

. -z "Quando os 'adjuntos .se *reuniam em' corpo 'dá~*ea'bido, 
só podiam assistir OS' oficlals'da Confraria, visto 'que essas 
reuniões, não*lsehdo'"públicas, seriam para*tomar `resolu‹ 
iões' ̀ sobre` oS "actos espirituais" (da" igreja . e`"das` a t a s  . ou 
sobre quaisquer motivos . confidenciais; empréstiinos'~de 

. . q . e então, 'aquele 
dos bficiaisíque *reve]asse= ou *denunciasse"â._ 2 

tomadas, ou* *aí .discussões havidas, seria ' 

grandes' multas C ao . "todos 
os seus direitos devoto' e de eleição "dentro"das. associa- 
çõesâuroquiais. . . ' ` ' ' 
"* v nsoante a área administrativa "das" freguesias, 
varíavaf ~o' número "dos homens Eleitosz* *Um=5ou dois 
}úlízes= do'.Subsi.no,* e dois, -três, 'ou -'seís'*Homens 
de Palas. -` de Briteiros e~ Santa 

urze 1 d 'uma›.'@='. 
' :'*"Estes' c8:1(*:›onentcs associativos' . 

vulgar- q os 
chamadoiros . variavam, sendo também apelidados de 
Homem da= Quadra, Hoøzen: 'do Governo, Homens d‹›:Acordão.f 
ou Ir;¡1ão.t-*.Deputado.I¿ f ,z=- 

: 1 
. -Í 

4 

1 I 

Í 

9 
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' -'=~Vejamos *agora -.da cerimónia,-*do aparato' e :da *graVi- 
dade' crista .=de«klue= se ~revestiam= *esses zflactos'de"=eleiçño, 
esses íntimOs de *distribuição *de -poderes, 'pela 
soberana :mensagem :colectiva «dos adjuntos.-"= s- - 
. H§N3 maioria eram de- Íeitoflsemelhantewnaz repanida 

tecitura das formalidades; outros variados na‹¬disvciplina 
dofëfsufrágio,-*"mas* *todos os' ooncursosz ffpopnularmente 
anunciados :". e . exercidos "pela ê- *heróica suprema.c:ia= dos 
paroquianos, ali, derrtrofl do espaçodimitado~mas-libérrimo 
da freguesia, espaço cortado em talheiros de*-fquintas e 
propriedades de-'~~terras-~sequeiras= de›'~ fogo" eu*lameirentas 
dc águas .de rega e.'lima. .. « z .  

fianibiente espiritual .rústico,.** todo= envolvido de 
invoiw.çõesl=*›propiciatórias : e~= rememorações de -do 
Purgatório, de amor sempre nascente pela fé:-.e pelowseme- 
lhantefiassinaladoz'de'¢`ígrejas, capelas, .adros,zê cruzeiros, 
cemitérios e nichos de falminhas,1= onde zassoadhamf devdta~ 
mgntgías' opas,z~fios=*paramentos, =as ›‹:luzes,=~as 'velas e as 
caldeirinhas,=- impele--'gos paicoquianos.paraš as .regras de 
umvcódigo -humano* de *responsóriosfidezcomemorações 
de==de&luntos, de›1missas,'z=de toques fidevsinos, desmandas, 
de zebradas,*de ~=agasalhos,f- áde ofertasgízemolumentos *. de 
cera, de votos e de procissões; . Í *: **=-'Í "i°i¿1 

. ='O "certo ~é~=que" .as -regras cUMpriam-se* c -os. usos 
mantinham-sc. . ' 

. 
z * 

. . Nesëte particular eleiçoeziro de:-disc:iplina"=govcrnativa, 
é sumamente curioso destacar*os-áprincípios'-^de*=ordem, 
os 'requisitos -de-= personalidade, = as . praxes .| 'a . seguir, os 
deveres a* satisfazer,fpara que-' sei *faça*"=uma‹lideia›tleHtoda 
a engrenagem que envolve~'a¢~›tramaairticuladafidalegislação 
£unclonal›das 'autarqu;ias'~rurais«.- .. x " . ""¬ ›: = .. 

Ao' som de campa tangida, ou de três badaladas 
no sino da Confraria no diaestatutàriamente determinado 
para a eleição, juntava-se o povo~no adro da freguesia. . ~Antes 'desc prooedefà eleição do juizado; em» §**- 
mas paróquias, eram mandados". ler todos' Íos*'‹:apitu os 
dos Estatutos da Confraria. do..spbsino,. à de tadg 4 
freguelrüz. =- No finabda leitura, o zpoflvo ú:ezava.z200 P. -N. 

A. M., para . L 

*fre estas, 
120 P. N. e . 

No fina1›destas.~.1nezas. de boa esperança, -a.que associa- 
vam, em recordação, =o espiritode -todoswos .paroquianos 

e 
Noutras 

.I £~Oz' 

í 

Is 

š 

li 
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zl não 
"melhor luz, amparo, glória e triunfo. 

à volta dos cruzeiros rçzavamàsç 
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O 

Homens . de .Falas az que-=›tanubém*;4:banuavam 

¡'l'ƒ"1 

J \ . › ¿  x Í Nó' 
~-50‹ 

s : 

rã s 
v I 

ƒdecidos, .›havia,.um íbebcrete, para" o zqüal =alguns casais 
. eram obrigados-..a .daí um ou meio .almude,zdeêvinho.. . . Deste .modo,.-com o bico molhado, o acto zelciçocíro 
era concorrido Ç' .marcava uma animação ¢M.êChdO.› 

:; .Osz Estatutos dctctminavam dias .diferentes apara os 
f sufrágios. ̀› ›z H - . : 
8 Os= dziasàmaís frequentes eram: O primeirosdomin o 
«dei Janeiro, dia de S.‹ Martinho, dia deS.,Silvestre,›ša 
.de -Santo.›André, OÍM?V8$‹ .doÍNata1.ou dia de:.S-z=Simão 
~ .fiS.;]udas, . z »  . .. . 
z = . Os~z¡]uízes teriam dez ser bomens~.abongdo:,#de bød-vida 
e costumes, qlalez*a.‹ e pmfim, . - =~ 

« . ‹ Os d alas, 
.Irmãos-Deputado.f,,$eriarn, z de ser. bomenr-,de .z idade-,-wntendiañas, 
.Pr¡¢dente.f,.z e~Pa¢ífi¢'0.1' .(¡.).... . =z. -~ . v i 

v . ' y :  ‹‹Os. juízes,.-terão .na-igreja, debaixo de..chave,,‹a‹cruz 
.da freguesia, aí-sua-opa e.a doszofic i a i s -  . .. ? '  

. Serão ›obríg«ados, sob. pcnaz dez rszzde multa por 
ada falta, >3é cp.nduzir-za z cruz zparoquial- em -tod2Iaâas,'pro- 

z‹:isszões.¿~›e».c1amorcs.,~.. ladainhas c boas .festas ‹dá*~ Páscoa, 
_no.raco‹mpanhamen1fo do, Sagrado. Viático, _em;›todas as 
~pro‹:issõe§ ,dosá,dduotos e. também ._fifis z.prcces.zp¡§;blicas 
.mandadas pelo ordinário»,~ z 's . . . z  ,sr 

Aos Homens~zdezzFalas e Procuradores competia-lhes 
os cílios ou tochas. . ~z ‹ . 
., QQ mordomes .-tocaram 9 sino para as .missasse para 
as,reuniões,×do.cabido,- etc.,.,etc. - 

Em. nalgumas freguesias .ia cruz competia .ÊOSI* Pro- 
,,‹:uradores.H .Vá1¬ios..¿,_Iuízes, não só,›.dnham o encargo 
.da cru2z,'como .eram~‹obrigados, por ocasião-dos.£1.amorcs 
e cercos, a comprar ou a pedir .vinho.;para..os.fregueses 
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ui em diante se façam tonos os anos eleições de três homens, 

I . " .  

(1) Como. na freguesia de Pinheiro os fregueses *deixassem 
..p3tm3fl€cer. por vários anos, sempre os mesmos homens de falas, 
sem os renovarem, em 1698 'um"visitador determinou' ‹‹Fui.infor- 
~mado que os seis homens das falasdesta freguesia' são sempre uns 
.e os rnesmos,~e queestes muitas vezes faziam o que*queriam,°.mando 
.q`I.lC daí 
.ficando três dos velhos, para que dê informações do que.se há-de 
fazer, e no outrO ano 'entrarão outros três"novos,»e assim sucessi- 
vamente. , À  * 

Assim ozfarão, com pena de excomunhão* fe* O rev.-›"pároco 
9.›fará~~guardar,,compena de se lhe dar emcu1pa.››~ 

I 



das- igrejas pâllmolquials‹›c prazas zdespaas qM-'fos 
livros . acusam,z~~›como= sejam, de mais- especial. amolação, 
.as quàfaâdannâ com-=a batida aoszlobos e~az›orglni:zação 
dos-.øcroos eclamorcsz(1). . e<;!f: . ‹~-F.z:- =~- 

~~A'finta maisvdgar era1a=fltøzda--cera, a-quç também 
chamavam direito da ¢'er¢,›: quzwregulava -20zréis:9o:.zcada 
moradorz- 45-.-›_.-I.-. 4 -- . 

Esses 'difleinos cinam- exclusivamenoc lançados, como 
a soa, que.'‹não= conseguimos daeobrírâuc dinoeiiuoffosse, 
pan ohms, =nuelhodas~das-igrejas,: .t os <»§=**°= que 
se fizesseqmeomfâdenaaindas. eâemmosparer dendet a 
fzzgzzzsizz, e=pa:aua‹oompxa›da:eera›, .que muitousewgastava, 
em 'IS' mor- 
tórios,=gâ1ções do›.S1m1:lssi1uno eu Vüxieo einc.-..: 

Os ' 'tos pannuslsz póxocmzzdas fmeguâsias,-.-.esses 
Clãm outros,-muito.-v • os zé fespecifieadornoswerda- 
deimmenw .e ,impoqanmes L¡z›ro.1='.,¬da.1:;›.U:o.r e 
Costumes, outros .impnumenflos dei .rewdaçäoz etaográfica, 
sobre.a costumeira e-as pralxs de pagamento em- ofertas 
e d mandar 

. 
a.os.-abada, -por 

ocasiãoflasmens:dos-bnpÇí2zados,rdas'fcsta$ de 2010-€ dos 
mortóriosf(¢).¡=--~..=--f fz IL => . .. . .. . 

'Estas reuniões das justiças das-zparóquiasg davam 
até, em ~muitas›freguaias;. os nomes- aosdugarw onde se 

Assim;em~Briu›,z›onde.~se'‹'jun1a:vam oszoficiais para 
as suas dseliberaçõa.--ou 

u 

O ']uiz.de¢-S. Mamede de Aldão, pedia 
pelo S.â Miguel,z. pão, e~ pelo carne, para -deste 
:rendimento se-.dizer.uma~zmissa .todaszas 63* fe1tas.- ., 

Geralmente.-os't~_}¬uízes.~.~‹:essantes'z-.fé que iam comu- 
nicar aos »nofvosz..]~uiZes› o resultado. das eleições. 
.. ~.Estas autotidaudes .paroquuus.nemz :sempre tomavam 

o juramento das= .mãos .dos Reverendosr;P!árocos.z ; 
` Orientadoras .regalias e-.-~-= direitos âzpopulares, 

podiam: lançar*.fintasnnas--f1:cgueszias,'desdze= quer todos os 
moradora» fossem - eonzoordes, para -~o›ha:as.fe melhorias 

' seus 

lumes para 

pnlxes 
obradas; que tinham desmandar-se 

para 
julganueaatos, -ficonzzconheado 

!;til *fi = 1 

Q 

i . ›  

\ ; ¡  
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(1) Ver «Curiosidades de Guimarães››, lx, Cerco: e Clamores, 
por Alberto V. Braga. 

(2) 
Alberto V. 

Ver «Curiosidades 
.B:a8fl..‹¢. wol-.zxvln P@gS› 

Í 1 

de Guimarães», . xm,...Mortár¡o.f, por 
Pá *3 â11Q.‹, '›~ . .~z9‹1.. 
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esse Lugar pela: zDeve.ra › ido Cl1aúmd0..~ -NeutraS freguesias 
apelos Lugare.fi'rdo'~Ajuntório,ze em 3-›¶4>Md‹: Ponte c em 
muitas wutras -.freguesias as reuniõesa e~osz julgamentos 
eram feitos no zlugarúdo. z4;:.rønƒo da Igrejazêz- z , z  ¡ 

. Emwtodoszz os' agregados serranas,× -estas heranças 
= de .organização ‹social,~ r.|aantiânham~se- :dentro 

duma estruturas mais .ramplaí a. -favo: do .bem colectivo. 
Desenvolve :estes assunto,-*fquamdo 'fialaz dozregimen 

pastoril no .e. dos regulamentos 'das-ivezeira, . Tude 
a:le«Sousa: São curiosas 'asassanbleias detodoszospovos 
«serranas,. as quaisnse :reunern ao--ta1:z 1i=vre.'. .Ali,¿sob 6 
.graniclezteao -comum-,~ todos conserwamzwde cabeça 
‹cqbacta,~ `COMO' afinlnando aszsua igualdade dei diiceitos. 
A~ um lado o juiz; ma.is longe~os- .bømemzdo aøordøzou' da jaz °~ à parte a‹*:massa;z'dosérepraentantesfidafzmezeira ou 
;os.'cabegas=1deÊcasa;lda :freguesia‹(1).~ `. .. ' . 

Muito curiosa também a organização da justizça.local 
em Vila1:inho.âMFuma::ôz‹‹A .ƒzavtafiqareside 0 Zelador, 
,quer propõe: os : trabalhosa realizarez'~as› multas: a aplicar 
:aos vizinhos que infr'mjarn ›a .lei..= z OS:manbrosz da junta, 
.que zfo-rmamf 53. opinião :' pública, = :discutem «os problemas, 
¿dá»owpaneceres,z=e OS.: npuaocunamwfproeedierfde-acordo 
com wzmaioria, sempre .que 'sejaäpossível.= - 

. Uma .=vez='qu»e os ‹.Sšai.r>.›‹:lec:i m, zninguénnwzmais se 
Jafitreve aflpôrfem dúvidaro -valor-=da:sua opinião. ‹~ - 

:` vO¬Ze1adaf°~-'É átannbém «~oš ~juizz*de› todos: .os.=›crimes, 
-com excepção-dos mais graves, como=o'=homilddio,* que 
.sãozzdaâ-cornpeqaêurciandos m'bunais››=(2).- z 
. 'Em~r{Rio‹de hOnor, -as z~autarguias.locais .têm .uma for- 

'âmâação idêntica.. ~Í.=‹‹O..zco‹nselho rionorês ~é a organização 
azleà todos os participantes na,propriedade:colectiva‹àinte- 
gral. . A acção do conselho é importantíssimawemf toda 
razzwida .da coMunidade,‹~:e›znão só .-regulas actividades 
'quotidianas 'es êtramdicionais, *COIIIO' resolve ..fl1111tQ3;-i€9$08 
acidentais, por vezes inéditos. 

. O conselhoé.~administrado~ pelos wmordomosz ›' 
.Embora . JOS ~mordomos, representem za. suprema 

autoridade da terra, a organização não lhes confere poder 
absoluto. ' 
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z Sarado'~C¢nz,* pá=g."*33 -'e scgtsi. .^w. "'* "' = 
Jorge Dias,'-VílarínbWdd Fauna,-Po:üo,':194B. -' 
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;-.Quandúozaq conselhos zâdiasncorda 
demos; põe--dcaaozcm yzotação, c. aaâslzrna é que .dc- 

C›á¢gois,.na-zmedida...d¢ ¡adm- 
tia, nos começos do século ëxar1,.-s..‹a1ndab?iuando. os Ho--. 

.d¢,Falas.plountifimvamnaszsunswtn ÇOÇS 0288 

a fivondos bcndicioswolectivos dasz£1:cgues1as.e. du:-. 
miam as -questões: somcnos.d;us 1:l2n06, fparpmjmst;-› 
ruídos. . . ,. _ os . 
do Subsino, prestavam também Juizes duetos 

grau • . 
nnmcadoszzturais,--evitando à Corrc1¢o o ¢lcM&¢1!100 das 
?uestõcs 

csla. msn. 
1 essa. . zuzpzâózúz dos 

]uäsTlcitos,‹ d¢.funções mais rcpncscntativas. dentro . 

da existência soda das paróquias, para umzmans amplo. 
administrar da justig. . . . 

convém «diz¢r,;-que esta *¿§§g 
-zmags 

psúânzz ú .. se HOHHHHIS Falasú 
-As '›u:âlnsfiornnaçõcs,‹*-'cvoluçõä ›e' inoqnçõwø sodals, 

administrativas, geográfians =;¿›_g=°1~=1«~zp°=› que: 'am 

Êtózzzozózs ücvassusw ídasv uiriçõcs,-:deram à iütflttl- 
linda, actualizada e modcmau oariunäoâdosrmunlclp106› 
toda a possibilidade- de aliarem, adentro-.das ffzguzszzs, 
oumsem1ovadaafi~tu °tâ›:idInd¢8<l!1!fi1s= .‹ ¿¢ 

'clima sem Não ~. bilIafllhn,*'t v18,'›'*a3= . -' .. - 
rã e loaLl= da comunidade inandaxánz dos Juizes- do 

ggbsiinoc flomens de ƒfdas. . . 
te asseda . ' . f  ' `, ¿¿ ̀  .: zzgai . ' E°3?lz.¿¡l1Í"§"¿»z-»z°"*"" - anovadazs autoridades 

H seio- das fre- 
rq eram-sempre aquelas, as -ano 

autoridades das Confratlms, as -chamadas -aos smzšäí 
munidpa.iS,' -' '9' 

ldnnmdos afommsnwfië. .. ... Para.. . • 
dos -logradouros públicos,,zabertu!ø.d¢ caminhos, dlstn- 

ordenszdos .mqrz-¡ 

-via 
OS. uízes~::Icít1D8.= I . MO~. J .,ä%.:° umser- 

- . n • tr d 1 vlço. voluntário de grande z1g.§fm›‹› O OS "gd" 
*secundárias sobre os'-dire.itos~ usuais de anda 
'=~f. As'-~au.:o;idádçs zégà§, 'PP íntenmédlo dos 

o:š;slannos,. csnnnarários, 

.;›¢1ufinilqíWC¢I1*' ›a'. acção= eanemdda 
pedáneaädos TÁ]¬uizes 'do' lâubsmo 

flurâmsfio 

gagsandd as* =fitcgulèSi£Is,íat1N 

. . . --vs" as tlvo e --ia -sempnae 
políticas que-o -poder civil-espalhaw pelo 
guesias, dennzlis porque uehls 

Confrarlms . 
o' confuso-e'-com%là=2do 

problema. 'dos baldios pá esta eoer 

. \ ¡ .  . z .: 1 

. .s . 

(*) Jorge Dias, -ml do~Onor,Po1:to,-~1953. 
› 
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E oomo›eram umas autorídadeg .que prcstavamj bons 
scwiços â adentro, .do zfiampoz, rural, gozavam; ,de fdguns 
privilégios c.~.isençÕ¢s, r permanecem O~ livres de ~çertos 
deJi1:os»‹ em=‹ actos= zi11confidentes,de-,rçlzeldiç çz.de .certos 
encargos que.as=~eominava. .e . . . . : |  .« .~ .. 

petição da Cânuagra de .Guimarães-c.do 
respectivo. $P..¢1.0,,,.$z.,i.;vzz1iz.zâ dos 
zelosasé=auulqu.ias; .ln 

u . . : I 

. `Até` as. qustiças--fiscalizadoras . dos direitos reais- -das 
sisas» ¢ `  demais proveitos =de"-percentagem que cabiam a 
Suas Maíestadcs, . ='se' utilizavam- dos . présdmos .servidores 
da* autoridadelo‹nl dos JuizcsdoSubsino.i . - -' 

f á .  
.1  

( H :  f '  . '  $.›» 

buição*"das= derramas munidpais "e  =das= o 
cxérdto, nomeação de zcoudéis, x 'monta ores,. quadri- 
lhciros, etc. (1). . . . r:›- 

Reconhcdam-lhes função =ditectiv.a2 capaz, de 
ba:›v*:orz£w1í»nsnM c =.rã‹' ! ' 
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, f  '«Cap.° 40- I-lão nesta freguesia oñciàís*da igreja 
J xlnomdom .zé .zprocuradoz 

pficio e obtiãgão ,asá 
. ›.g'"" seu o cio . 

'sãs' 'ou quat1:o'por cento e as mau 
uzàzv 

a' saber: juisë.-do'~Subsino:=.ermotdomo c 
os quzúsz t á  .got z° .. 
guintes: cada um as do 
do Subsino ttir 
Bia' as 
c 'responderjzn o . -viso zrcalm (3)- 

. o  

\ ‹ 

:. punho z-.pmésatinuâosf ,deuño 

. Petífãd E 'de.tpacbo.dø .gam'nadar~da.f arma.r Caule de 
zAtala,ia,-,sobre w.Mz@~# .mbsíno :ererg liam: d:,..mMddv: 
auxikbrg.F. " , 
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. couzas se- 
a saber o ]uis 

obrigação repartnr pela frcguc~ 
couzas reais 

. v  =1quc.=lhe for, mandado do 'ser- 
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«Diz o ruis e Homens de Fadas da frg.° de Espinho' iicste 

lhe passe por certidão o teor da Provisão que obtiverão os 

.Dizem os oficiaiSda câmara da viiade Guimarães, . "que"por"estilo antiquissimo são os zjuízes dozfsubsino 
fdasfreguesias do termo .obngados afazerem conduzir 

* *  ' e"l¡z » ; ^ f .  . | 

Estas autoridades estavam permanentemente em con- 
tactQ,corn a Câmara, pedindo reformações, Certidões, 

termo' que para seu regulamentOfipercisa que O~ lieenceado da 'Caí 
mar 
moradores de Espinho respeito dos montados da dita freguesia. 
E. R. M.›› 

(2) Livro de Uso: e Costume: de S. Paio de Figueiredo, organi- 
zado cm 17 de Agosto de 1710. ` ~~ . - -. : 

Í 

g . 
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para,¡as praças do Minho as palhas, pão e maiszearrua- 
gens, e .arrecadarem as. décimas e mais antas que, sc 
mandam lançar a cada uma das freguesias e por isso os 
suplicantes metem encarregado os mesmos efeitos, 
e porqueos Mestres .de Campo João Peixoto da Silva 
e Francisco de Sousa. da Silva daz dita ,vila nos 3._os de 
auxiliares . que levantaram no termo dela alistaram 
muitos daqueles juízes que com efeito fizeram vir para 
o presídio destas praças sem as quererem aliviar no que 
resulta grandíssimo detrimento do~'serviço de VS. Mg.d¢ 
porque não há quem faça conduzir as palhase entregar 
os recibos, e tinham já arrecadado dois quarteis das 
décimas que- eram Obrigados a entregar e cobrar, o 
que agora não podem fazer, parece devem ser cscusos 
enquanto dura a Sua ocupação que se e-inda Cm' Janeiro. 
P. a V. Ex." seja servido mandar que todo o soldado 
auxiliar que seja juiz do subsino das freguesias do. 
termo de nas, praças 
do Minho. . 

Deâpacbo - O ano que' servirem os ditos ofícios 
não serão obrigados aamilimä. Pinhel, :.1.1' de Se- 
tembro de 1704. 2z . . . -› 
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~Guimarães, seja escuso de assistir 
› › 
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Algumas freguesias eram consideradas z .redes de pará- 
guia, e assim tinham anexadas uma ou zduasparóqMas. 
Havia .também freguesias anexadas eclesiasticamente e 
outras» anexadas civilmente. , . . . ‹ ,  

*Nem f todas- tiveram, de começo, os seus, ,Juízes 
eleitos, mas todas tinham, independentemente, =e›desde 
o principio do século xv, aszsuasflonfrarias =do* Subsino, 
portanto, azsua autarquias temporal e espiritual, nazrepre- 
sentação dosá Juízes e Homens de Balas... . 

Naquelas freguesias, porém, onde . as duas. .autori- 
dades exerciam as suas idênticas funções de julgadoras, 
os agremiados das Confrarias do Subsino, sobretudo, 
mais assegurados e confiadamente Se entregavam ao 
voto e ao poder sancionador .dos seus Juízes, do que ao 
arbítrio julgador do /Jorrem bom da freguesia, nomeado 
por destacado mandato ^camarário, muitas das vezes 
por certa favoreza ou conveniência da gente da gover‹ 
rança. , z. . . . 

. atribuições dos Juízes eleitos tinham, como é 
natural, maior legalidade julgadora, e então» as contendas 
e os Proeesros mais intrincados, sempre eram submetidos 
aos pareceres e à responsabilidade desses -juízes eleitos, 
que pertenciam, com pequena diferença, .à .mesma .fami- 
lia gestatório dos }uízes~ pedáneos. 1. , . 

As~ 
‹ I z , . , ' ~ g  

1 1 

1 

r. 

l 



› ‹  
. Para=as 'regularidades dos usos c costumes, sobretudo, 

em regalias* particulares, 'colectivas .e"t1dadicionais, estabe- 
Iecidas "pelos foros ide imunidade,'.direitosl›imemoriais, 
privilégios~ de consenso régio, os 
fundamentosestruturais *de -. serventia ~e de -utilidade .IIO 

comum, nofrnaninho 'e no vicinal, sem violação de regras, 
dei=preceitos e. homenagens às patticçflatidades . de 
cada~urn,..cram. Os. J.uízes.zdo ..Subsino. .. . 

.:~ .mais especificadamentc,‹uma função 
administrativa, conservadora,=~ *de carácter comunas, 
condicente, com a tradição e oS' hábitos das povoações 
rurais ..e 'circwnfluentfisš Ídefendendo. as' .proveniências de 
proporção ~'que m natureza ilhes concedeu, sem pulveri- 
zaçõesou=infiltramentos estranhos oujrenofvados. 

. 

Os "outros tinham' 'uma "função i de judgadorcs dos 
plelquenos delitos ezinfracções, . . 

- Toda.'esta~=' engrenagem de autoridades temporais, 
espirituais, judiciais, orientadoras e fiscalizadoras, que 
exerceram a sua actividade dentro da paróquia civil, a 5" *dos excr-c1cios~ e ~ dos-'comandos ~moralizadomes e 
. manos .da-"paróquia.=eelaiástica, tendo algumas dessas 
autoridades; registadas formalidades .aclaradamente fespe- 
cificadas nas Ordenações: de D. -Manuel e ~Filípina.r,~-'todafesta 
engrena má de 1 vernan rural; '='forma=šo capítulo 
princ:ipš ia'política>iadnnln1 'eu social dasfrc uesias. 

' *-;aí <CoMrarias : do Suborno, no campo civilasvfre- 
guesias, : tinham 'umas -. atribuições políticas .: servidoras 
mais dilatadas do que as das juntas de=P!anóqu.iaz e-dos 
juízes* de -Paz da revoluçãbfliberal: - '  . ...tá 
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governanta 
fladministragiva - 

t i  t : .  

orientadores. desses 
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9 z .  

r. 
n . . Ôenbo r  juiz de Paz, 

' 
. z 

.Faça justiça na terra; 
.. 

'Prenda-me 
. 
aquele: ̀.'doí.f " ol/Jos, Í 

'Que estão àquela janela. . ` dšš 1 

. « w  

\ 
| 

.1 

nada ao Concelho, exercia, nos .agremiados rurais, afunção 
de po a 
contendas dos Eram aldeia: 
ou jurado: das freguesias. 
.. . ` S e 0  povo não 
contentamento ou não 

. ¡¿. 

Antes dos Juízes eleitos, já uma autoridade, subordi- 

. justiça nas equenas 
zëos juradas 432 

elegia, por qualquer 
conformidade 

liciamento; administrando 
moradores. 

peguilho, des- 
de escolha, «-estes 

â 4 



de portas aberm,-- dineolnamcnte,z com1a~ lhe 
c o . o . f o m . : ® s  seus costumes eram os Juizes 
da» ca, 'osflvercadorcs e* zProcura4do‹res~quem -clcgiam 
~csses 4z'ado.r dufixgue:ia:âou,os ƒuízes~~.feøàøwdáfa¡b:. 

flhntam 
essas z}1ønandau*.-d¢tƒíeguaLníaw,.- ue -passarann-ø,- 
Quaddlhciros, simples' aúiuiçõcs polidamente (I). 

. Os jursld‹os.=.~~ez.~-os- quadrilhciros, ~cram.-zapclidados, 
pelas =justi1ças.dø*ccnçror~u1bano, de-pølüäxdøvpé fresco. 

" ..;.. juizes› secwnzdários passaram: mzaiszztardc a ter 
o nome deƒxdzn da-vintma c com esta °1'lfiflflfl@1oà a. parir 
de 1822 principiaram a -ser -nomeados-~pelzls, Câmaras, 
que os--es - por-todas as.frcgp1esias.-.do'~Concel11o, 
mais‹am . ,como sepode.obsacva1::* : 

.:=~Às Cânunmsz uuhnxam dcpoxs, e~ por‹multo tempo, 
tu, ~oomo os 

- . Em 30 -de Dezembro ;dá 1822,,tendo~zem,;vista a 
a .utilidade .dos= povos das freguesias rurds,.p@1:az decisão. 

.. _das suas pequenas questões e' e"disposto no"1,ivro 1.° . "da Ordenação,'TíMo**65,Íparagrafos 74e  75,"'que não 
:~ 

- '  Í .‹se observava,'resolveu"5a'=Cämara*nomear›um'-'juiz da' 
‹--vintena para ›cada freguesia, que teria,-um,;gutado e um 

. quadrilheiro, grppqstos anualmente ¿por .¢l¢.¬Juiz da 
vá{n›'¢ua. j ., 

. 
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Eram, os.` jurados,' cm algumas" vilas, `seg;;;ndo Blu- 
teau, homens "do povo, eleitos pelas"',Câmaxas, aos 'quais 
sc " 'dele,°` declararem o dano 
que' fazia' o' gago, z "as.cdimas 'que o' Almotacé 

r .. 
"o" err Í. . verde. 

‹‹O. Juiz' eleito devia ser um bromem bom da aldeia, 
escolhido entre"os' seus'vizi os'(2). "NãO lhe exigiam 

dava juramento, para debaixo 
aplicando 

sancionasse, e acompanhavam. . ›  rendeiro do 
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(1)' ‹‹Acordaram emendaram que as pessoas que não obede- 
cerem`ads~ê chamados 'que lhe aforem *feitos pelos quadrilheiros, 
ou iurados‹ou juizes dotfiubsino, para fazerernos caminhos, pagarão 
por cada e,ez que faltar 200 róis para p Curador e.Concelho. 

Os uadrilheiros e jurados das freguesias serão, obrigados a . 
ter cuidado comas 'Mulheres solteiras" e sulspeitosas,' e notificadas 
dêm conta-das ibarrigasçcorn penadefidez *cruzados para o Curador 
e Concelho.›› 

(2) «Dentro da paróquia, modernamente constituída em 
molécula do sistema administrativo, o Juiz eleito representava a 
autoridade Çudicial, como.o regedor repnesenta.a polícia, a junta de 
Paróquia a~ 
‹a religião.›› 

adnninigstnação negócios lpqnçis e o- ,pároco a moral 
\ 

| .  

I 

. . . :  l ‹ v  › 
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convinha em contendas de pequena quando¿ 

I 

habilitações literárias, bastava ser bom.. Bani bømines 
eram os chefes de família mais ricos, ou os mais notáveis 
por qualquer título, ou» ainda os mais virtuosos, -dotados 
de prudente conselho se rectas intenções. Nem «mais 
.era necessário: para a decisão de pequenas contendas : 
bastavam as regras mais simples do direito que dimanam 
da razão fezda consciência. , 

O julgamento era verbal, .em processo algum, e as suas 
sentenças eram logo executadas, sem apelação nem 
agravo, como 
tidade e Confia. . 
. avO. seu ofício era gratuito; . 

. .  Não havia tribunal: Homem .bom tinha na sua casa 
o santuário da justiça. .A1i, quer assentado 20 lar nos 
dias frios e cruéis do inverno, quer à sombra das carva- 
lheiras°nas‹ tardes ardentes do estio, dava audiência aos 
litigantes, ouvia a queixa dum e a defesa do outro, apre- 
ciava as provas e decidia o feito, com a ingénua e bondosa 
simplicidade . de quem deixara talvez o arado, parando 
a lavoira do seu campo, para . exercer o augusto mister 
de julgador; Entrevizinhose' amigos, a S a  consciência 
não deixaria de seguir a linha recta da justiça, para- que 
a decisão não desmerecesse a força moral da sua autori- 
.dade, .. nem deixasse .no ânimo do vencido uma nota 
menos Hsongeira. do . seu carácter» (1). . 
. 

, 

Para se' dirimirem peitos simples e triviais, deman- 
dasvulgares e de pouca"monta` nas transgressões dos 
pascigos e' das regas, nos pequenos abusoS de confiança, 
desinteligências familiares, atropelos e excessos de birras 
e de"lpancadas, não eram precisas as grandes habilitações 
dos letrados nem as simulas articuladas dos códigos. 

Bastavam O bom senso, a prática dos costumes, 
da coirata da vida e a capacidade de importância que o 
desempenho atribuía¡ às justiças ..singelasÍ.e' populares 
das localidades rurais, para resolverem à satisfação. de 
todas . as ~consCiênciaS,~ estas"superficialidades 'que .Correm 
Proliferas no seiddOs huMildes, sem 'mancMrem'a "rudeza 
da. sua iletrado inteligência. ‹‹A sua popularida‹deÍpro- 

x.. 1 u 

I *  J " :  i . .LJ 1 

; I 

I 

W' ( I )  :~ Ver na IRe:›í:Ia"de Guimarães, vol. XII,~pág.* 103,~o~zestudo 
de José da"Cunha Sampaio,="iq'ue~ dcsenvwolve proficicntemenuc a 
organização primitiva dos juíza: eleitas. - ~ê-au" 
3 s I i a  

I 

1 . 



de. várias‹ causasfbem =conhecidas -e que =sk:=~encon- 
tram, já na -circunstância fdeseremz eleitos pelos mona- 
dores'.'das paróquias›e=-escolhidos .na~ mesma classe dos 
eleitores a .quem tinharn- de =~administrar¬-justiça, já. na 
primitiva simplicidade das fórmulas. do=z processo, já, 
enfim, na circunstância de -exercerem -a sua zjunsdição 
em causa de pouco valor e com pequeno dispêndio de 
custas, tomando assim a justiça acessível -a todos, ainda 
aos menos abastados z em bens de fortuna,~zpara os quais 
é tão importante o peito de pequena quantia como. para 
os ricos a demanda sobre grandes valores» -z 

Arquitectararn-se depois váriasäreformas-judiciárias, 
sempre debaixo daquele espirita de"difundir*ä1ma justiça 
mais dignificada e ao alcance das jurisdições administra- 
tivas e comarcas, se bem que os interesses"políticos e 
particulares inovavam e influenciavam =muitas~*¢vezes, o 

em o determinado Objectivo de 
são e melhor calhava aos interesses 'do Povo* e dos 

concelhos. | ' . . . 

É 

que nem sempre traduzia 

os governantes e os legisladores mais afeiçoados 

mal adaptáveis de 

fórmulas e processos, embora 

em cada comarca, 111'/1 juiz de 
. . um em cada 

freguesia, um¬juiz;de paz»(?~)ze um juiz pedáneo, Os ordi- 
nários, de paz» Cê- pedáneosf leram 

certo que a prática e um conhecidos respeitado 
senso das oportunidades e dos tempos, nunca deixaram 

ao 
pensamento das leis de propriedade secular e dos reconhe- 
cidos preceitos de uma justiça particularmente necessária 
e ao alcance de todos, cingir-se aos modelos estranhos e 

uma alta formação de tribunais centra~ 
lizados e exercidos exclusivamente pela supremacia dos 
juízes de direito. . . .. 

E vieram, numa contemporização de igualdade, em 
com mudança de nomes, 

sucessivamente e com o mesmo carácter pessoal, as 
justiças assim divididas: ‹‹Em cada círculo, um tribunal 
de segunda instância ; 
direito; .em cada julgado, . juiz ,ordináriogz 

«f a - ‹ de = eleição popular, 
À z 

‹"° *Í 2F¿ 
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função do Juiz de Paz é exercida pelo 
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`(1) Actualmente a 

ProfeäorpriMrio. Não¬havendo~ na freguesia Professor, o cargo 
é exercido pelo Presidemezda.]unta. vVulgumente só interferem 
CM Casos de penhora. x 
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exercendo* gratuitamente as. suas .funções mas isentos 
de encargos públicos; enquanto serviam . 

E assim' os .juízes eleitos sucederarn aos pedâneos, 
.como estes- tinham .sucedido aos dei vintena.» 
,, .Deste jeito se estabeleceu, por muitos anos, com 
alternativas afeiçoadas e aperfeiçoadas, consoante o evo- 
luir -social: e administrativo, . como que um. colégio de 
auxílios, entre .a' jurisdição: das autoridades . civis das 
paróquias eclesiásticas e .a jurisdição ~das justiças conce- 
lhias. L .. I o . 

l 
Surgiram depois ‹asz‹iuntas. de- paróquia ou' juntas " 

de -freguesia, os Regedores se os cabos de ordens (2). 
. ‹  .Estas autoridades .já não tinham- :aquela caracterís- 

tica. de formação regional, autonomia e de superioridade 

sede política ,dos agregados» urbanos, -ficando sujeitas 

do. 'Iribunal.~,Judicia1, .em última instância. Eram z.já 
umas autoridades condicionadas às letras do código. civil 
Fé das posturas aimarárias.. ` 

na goäfernança dos .direitos populares, pois obedeçam 
à 
as Ordens dos.Municípios, da Administração e resolução 
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(2) «Romper impensadamente todas as tradições costumes 
locais, ' elevar 'as paróquias de pequenas circunscrições ~a -grandes 
corpos administrativos; contraditöriamente privar esses primeiros 
agrupamentos dos seus tradicionais e salutares elementos judiciais. .. 
e encher distritos, concelhos, paroquias, de empregados públicos, 
suprimir a gramitidade de muitos cargos - têm sido as principais 
inovações das últimas reformas, produto da errada orientação do 
espírito dos estadistas, da ignorância geral das *forças económicas 
do país, da -febre reformadora em satisfação de vaidades pessoais, 
ou de interesses partidários.››. (Avelino Gui¡narães,..Røø..-de Gui- 
marãer, vol. X, pág. 103). ‹~ › . l  í 4 


